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Assembleia Legislativa do Estado do Piauí

Gabinete do Deputado Estadual Francisco Llmma

PRoJEro DE ' czrl:|-{- N" /2023

LIDO NO EXPEDIENTE

EM,24I c>6 t.L3

1es cretá o

Reconhece como de uülidade pública

da Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Colônia do Gurgueia -

APAE.

A ASSEMBLEIA LEGISLAÍIVA DO ESTADO DO PIAUí RESOLVE:

Art. 1" Fica reconhecida como de Utilidade Pública da Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Colônia do Gurgueia - APAE, pessoa jurídica de direito privado e sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ n' 03.47 .260/@0L-74, com endereço na Av. 13 de Maio, Centro,
S/N, Colônia do Gurgueia - Pl e foro no município de Eliseu Martins.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessóes da Assembleia Legislativa, em Teresina(Pl), 19 de junho de 2023.

ep ranc

Av. Mal. Castelo Branco,201 - Cabral - Teresina/Pl (86J 3133-3022
E-mail: gabl3limma@gmail.com

(Do Senhor Francisco Limma)



Assembleia Legislativa do Estado do Piauí
Gabinete do Deputâdo Est2dual Francisco Limma

JUSTIFICATIVA

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Colônia do Gurgueia - APAE é uma
enüdade sem fins lucrativos que teve o início dos seus trabalhos na área social, educação,

saúde, prevenção, trabalho, profissionalização, defesa e garantia de direitos, esporte, cultura,
lazer, estudo, pesquisa visando o desenvolvimento e melhoria da qualidade de vida da
pessoa com deficiência e construção de uma sociedade mais justa e solidária a partir de 23
de setembro de 1994 na cidade de Colônia do Gurgueia e região.

Por todo o exposto e reconhecendo a relevância e importância da referida associação,
faz-se necessário seu reconhecimento como de utilidade pública, perante a sociedade. lsto
posto, solicito o apoio dos nobres Pares para a aprovação do referido Projeto de Lei.

Av Mal. Castelo Eranco, 201 - Cabral - Teresina/Pl (86) 3133-3022
E-mail: gabl3limma@gmail.com



UIN§TÉRIO DÀ FAZENOA
secretaí. dâ Rêc€ita Fêdêral do Brasil
Procu,?doria€eral da FazÊnda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÊB]TOS RELATR'OS ÀOS TRtsUTO§ FEOERÂ§ E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÂO

Nomr: AS§iOC!ÀCAO OE PAr{i E AUIGOS DO§ EXCEPCIOI{Â,S DE COLOI{I,A OO GURGUEÍ,4
CNPJ: oit.407.2ôU0O0l -7t

RBsselvado o dirêito de â Fazenda Nacional cobraÍ e inscreyer quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujGito pas§vo acima identiíicado que vieÍem a ser apuradas, é cerliÍicâdo que
nào ôonstam pêndàncies em sou noÍn€, rdativss 8 cÍüritos tributáÍiG admini§íados psh Secreta,Íía
da Receila Federal do BÍasil (RFB) e a inscriçóes em Divida Ativa da Uniáo (DAU) iunto à
PÍocuradoria-Gêrâl da Fazenda Nâcioflsl (PGFN).

Esta cêífidáo é váf,da paÍa o êstab6lscjrn€nto matdz € ôuas filieis e, no caso de ente tBderaívo. p3râ
todos os órgàos ê fundos públicos da âdministração dirêta a elê viículâdos- ReÍere-se à situação do
§uieito peÊsi\ro no âmbito de RFB a dâ PGFN e abrange indusive aô contribuiÉ6s sociais prsvistas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÍágrâÍo único do arL 11 da Loi no8.2'12, de 24 de julho de tÍ§1.

A ac€iteÉo desta ertidáo está condicionadâ à veri0cagão de suâ âutenticidade na lnternet. nos
end€íÊço8 <htF://rfr -gov.bí> oü <httpliá,ryw.pgtr.gov.be.

CsÍlidáo €Ínitida $'àhriteÍn€nla corn bâ6€ na Poítaria C6{unta RFBIPGFN no 1.751, de V1ODO14.
Emitida às 15:03:53 do dia 1 7/0512022 <hoÍa e data de Brasíia>.
Válid. .lá 13t1 1 lràOAl.
Código d. cütob da ccítidilo: A197.95A5.'iA1.3ESA
Qudquer raswa or srn6í|da iÍyalidsrá €6ta do{rrmsrto.
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Ressalr.ado o dircito de a Fazend:r Estadual cobrar c inscrever quaisqucr dívirlas dc responsabilidade
do sujeito passivo acima idcntificado que vierem a scr apuradas. certiÍica-sc que oJnesmo encontra-se
em SITL;AÇAO FISCAL REGL;LAR.

Cenidào emitida com base na Ponaria GSF n" 10ó106. dc 12 de abril dc 2ü)ó.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento-
Validade dese docume'nto; 60 {scssÊnta) dias contados da dam de sua emissào.

EMITÍD,{ IÀA INTERTiET EM 1410612O?2, iS 23:IO:I2
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Ata da Primêira Assembleia Geral; aos viÍúe e tÍês dias do mês de
stômbío de mil novêcênto8 e nov€nte ê quatÍo às 15:30 tsas; na sede da
Unklde Escolar 'i.lossa Senhora de Fátima', sihrada na Aveítida Hdvídio
Nunês, ssm número reste MunbÍpio <b Cdônia clo Gurguéia, com a pres€nça
de represêntraÍÍes da comunidade, onforme Íêgistru no livío de assinetura, foi
ealí,2* e Assembbia Geral com a sêguintê pauta: CriaÉo tta APAE, e
tpmologâção do Estatuto, €leiÉo de Dirsloria € posse da Dir€tora. Conbrme
edital de convocação ne lugares priblicoc nos dias 1" à I de sêtembro, abre â
reunião, brsm $colhidos o Pr*idente e o S€cÍ€tario da reunião, Senhora
Pedrina Almeida de Araújo a senhoÍa MaÍia Esteváo dos Ssnios Minarda. Em
seguida e presidente da reunião apÍ€sênlou a senhoia MâÍiâ do Carmo
Drumond Martins, Pr€sidênte da Federação das APAEs do Estado do PiauÍ
que pÍobriu uma pabstra sobre o movirneíto APAENO, êxplanou sobre a
necêssidad€ de fundação de uma APAE quo por unanimidade bi acdeda; na
§ôguencia bi reelizada a eleição da Diretoria do Conselho Deliberativo e do
Cons€lho Fiscal, tendg conconido e cfiâpa d€ prcsidente, a Senhora Maria
Hebna da Roche, RG 2m47, Vlca-Presirente Pedrina Àmeida cle Araújo
RG. 40G312-Pl, 1'secret&ia Jdite Leâo de Sóusa Lacerda RG. 755-342, 2'
Secretária Maria do Socono Feneira de Araújo RG. 3'10024, ío Tesoureiro
Cleusa Pires de Araújo RG 287.096, 29 Tesorreiro Maria Estevão dos Sentos
Miranda RG. 226.700, Consdho Fiscal EHi\ro, Manoel da Silva Teodoro RG
5§.217 , Augusto Duãtê ldeílt 11.242-92* SPi suplents Rca Rodrigues da
Fonseca 1.192.7e8, Raimunda de Sousa Martins RG 313.819, Ana Rita Pereira
da Silva 3.349.8í6, Consôlho Deliberativo, Antünio Alves de Sântana Sobrinho
ldent. 656.620 -Pl, Pedro Miranda Sobrinho ldênt- 2Í2.58GP1, Âdelaide Rocha
Martins Cdtez, ldent. 112.124.51$Pl, Maria das Dores dos Santos Cruz RG.
646. 403, lr. Clea ldênt. 044.348. A chapa Íoi eleita por aclarmção e
im€diatamênte empossada com meÍÉato rb dois ano§, com direito a uma
re*içáo. O atual mandato tem início hoje vinte e tr& c,e satembro de mil
nov€cgÍrtos e noventra e quatÍo e lermina a trinta de junho de mil no\receitc e
noventa e seis. Nada mai§, havendo a tratar, foi dado por encenado a
Asssmbbis Gêral cuja Ata Íoi lavrada por mim Maria Estêvão dos SaÍttos
Miranda, assinede tamtÉín pelo o presidedê.

Cobnia do Gurgueia. 23 d6 setêmbro dê 1994.

S€crêtárie:
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APAE

AssocnçÂo DE PArs E AMrGos
Dos ExcrPooNArs DE cotôun
OO GURGUEI,A - APAE

Av. 13 de Maio, Centro, SN

Colônia do Gurgueia

CN Pl : 0!1407250/(nO1-74

of íCtO SIN 2022 Colônia do Gurguéia, 14 de .lunho de 2022.

DE: ASSOCHçÃO DOS PA|S E AMTGOS DOS EXCEPCTONATS DE COLÔtttR

oo euReuÉra - pr

PARÂ: DEPUTADO DR. FRÂNCISCO COSTA

Prezado Deputado

Venho respeitosamente, em nome da A§SOCIAçÃO DOS PA|S E AMIGOS

Dos ExcEPcloNAts DE cotÔrun oo ouRcuÉn - pt, perante vossa Excelêncía,

requerer que seja apresentado Proieto de Lei junto a ALEPI, que reconheça a

entidade supramencionada de Utilidade Pública. lmportante ressaltar que, a

referida entidade já tem 30 anos de atuação no município de Colônia do Gurguéia e

tem deixado de celebrar convênios e angariar fundos importantes, por ausência do
Título de Utilidade Pública. Assim, entendemos ser imprescindível a Declaração de

Utilidade Pública para a referida entidade e já agradecemos a atenção em atender o
pleito.

Atenciosa

Valdenora de Alrneida Miranda
Presidente da APAE/ Colônia do Gurguéia
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

tnscrição: 03.4O7.260/0001-74
Razão Socleláss DÉ pÁIs E À Dos ExcEpcloNAIs DE coroNm Do GURGUÉÍa

EõdcÍcço3 av HELVIoIO NUNES $l / CENTRO / coLoNla Do GURGUEIA / PI /
64885-000

A Caixa Éconômicâ Fêderal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lel 8.036, de 11 de maio de 1990, ceÍtlncâ que, nesta datâ, â
empresa acima idenuficada encontra-s€ em situação regulrr perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Yal'drdc:04/06 I 2022 a 03 I 07 l2A2Z

CcÍtmclç,o llúmcrr: 20220604010554577 28544

Informação obtida .m t4lA6/2O22 22:53;18

A utilizagão deste CeÍtificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixâ.gov.br

nttFo://cooa.ll*<rí.caira. gov.b./coõsrJlácrúpsgplco.ra*ãÉm!.EgadüJsÍ 1l:

O presente Certiticado não servirá de pÍova contrd cobrônça de
quaisquer débltos referentes a contribuições e,/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçÕes com o FGTs.
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Ate da sessão solene de posse da no\rà Diretoriâ da APAE DE COLÔNIÂ Do

GURGUÉIA, para o triênio 2020 - 2022 realizada no dia dezessete de janeiro de dois mil

e vinte (17101/20201 às nove (09) horas na sala de reunião da Secretaria Municipal de

EducaÉo, av. Juscelino Kubistchêk, 2735, Centro - Colônia do Gurguéia, Estado do Piauí.

Deu-se a abertuÍa da presente sessão presidida pela senhora Judite Leão de Sousa

Lâcerda, que nesta data está tepassando e presklência da Associação para a pÍesidente

eleita veldenora de Almeida Miranda. A presidente da sessão no uso da palavra

aBradeceu a Deus pela força e apoio recebido duÍante sua gestão. Agradeceu aos

companheiros de jornada pelo apoio, parceria ê atenção durente a caminhada. Fez um

breve relato das conquistas, das lutas e dos proietos que buscou concretizar. Finalizou

desejando feliz 2020 para os presentes e sucesso para a nova Diretoria que agora toma
posse, eendo assim constituída: DIRETORIA EXECUTIVA: PÍesidente - Valdenora de

Almeida Miranda; vice Presidente: lane Benúndo da Rocha; 1r Direto.a Financeira:

Àçtélia Moura Sousa Silva; 2r Diretora Financeira: lsabel Gistina Clementino Bezerra;

1! secretária: lolanda Rodritues de Barros; 2! Secretária: valdênia Maria de Almeida

Míranda; Diretora Social: Judite Leão de Sousa Lacerda; Diretora de Patrimônio: Ana

Paula Gomes dos Santos; Conselho de Administração Efetivos: Francisco Cârlos AmoÍim

do Nascimento, lrene MoreiÍa CaÍdoso e Maria Perei.a de Lucena Costa. SUPLr TES:

wanderson Gomes dê BÍito, MaÍia Aparecida de sousa e Leonília Chaves da Silva;

Conselho Fiscal Efetivo: Cely Maria Ferreira de Moura, Umbelina Barbosa de Miranda e

iosé Batista Rib€iro Macêdo; SUPIINÍES: Marta Ma.ria Moreira da Silva, José Nicôdemio

RodriSues de Lacerda e Laize Martins da Rocha; AUTO-DEFENSORES: Francisco

Lourismer de Holanda Coelho e Rosimar Gomes de Brito. Após apresentação e posse da

nova DiÍetoria a Presidente eleita e empossada valdenora de Almeida Miranda fez uso

da palavra para saudar os pÍesentes, agradecer a Deus mais esse desafio colocado em

suas mãos e também agradecer a confiança dos sócios e companheiros dejornada, pela

confiança nela depositada. Disse ser consciente dos vários obstáculos enfrentados pela

gestão anterior, no sentido de manter a entidade, regularizar documentos e angariar

fundos para a construÉo da sede própria da APAE. Com esse sentimento de lute e
persevêrença, solicitou a parceria dos presentes pera bu§car soluções de mãos dades.

Dando continuidade a proféssora Valdênh Maria de Almeida Miranda que neste

solenidade está Íepresentando o poder executivo e a Secretaria de Educação, além de

fazer parte de diretoria executiva da APAE, reafirmou a manutenção da parceÍiâ entre
o poder público e a Associação. Nada mais a tratar lavrei a presente Ata que

posteriormente lida e achada conforme irá assinada por todos que nesta data tomaram
posse. Eu, lolanda i e sêssão, escrevi e su . Colônia
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PODERruD DO ESTADO DO PIAUÍ
DE DIRETTO DÂ COMÂRCA DE EUSzu MARTINS

Canório Único - Rua Sousa Lop€s, t2 - CEP. 64.880{00
FONE: ( 89) 3537-1291

-.r11

VITÓruA MARTA FERREIRA Ix)§ SANTOS GOMES, ADü"' JIdI't'I dO R'TTirO d'
TIds . Do..r.rteú. Hírolc.r Prot íoÀ nr!i.aÍo. d. l.áy.b . d.Dair ...ro! do C.íó.io Úii.e dêÍ. .ldrd. . Cor.ft. d.
f,lia.r Minir+ fjnd! do Par.l, r. Íorúr dr l.tl .i.-

CERTIDÃO DE REGISTRO

CERTIFICO, dou fé que oests data, foi apÍpsêÍtada paÍd o regisbo, o presÊnte
ESTATUTO REFORMADO DA ÂSSOCIAçÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCErcIONAIS _ APAE
dc Colonia do Gurguéia - Piauí, realizada no dia 061082815, §cndo hoje mesoo registrada, obedcccndo
os sêguintcs proccdimentos: no livÍo 01-À ( PROTOCOLO) sob t|o 749, 0s" 150, e no tivro A{7 (
REGISTRO CML DE PES§OA§ JITRIDICÂ§ ), sob o no 651,, às fls, 285,ã07, s€Ddo que o referido
ESTATIITO REFIORMAITO , foi apresêntada em 03 ( tÍ€s ) üas, ficando umÂ üâ arqüivada ea Cartório
psra nns de direito

CERTIFICO, que o apre.sente ESTATUTO, ÍefcÍe-se ao ato constitutivo
( ESTATUTO) , registÍado sob no 129, rís lls. 99 e V do livro A- 03 ( REG. CML DE
PESSOAS JLTRIDICAS), deste canóio, em 2,,i0É,f2OO7.

Eliscu Manins, ta de agoso de 2015

Mrrir Farr.ira doô Strtor Gooü
ANAIISTÂ.IUDICIAJ-

EMOLUME},ITOS
Gíório LJ {-í. 28
Flr,nojüpi Rl 5,r7
Arquivamcnto Rl 7,3E
Sclos R§ 0j0'Ibtal RS 5 7.m
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ssocnçÃo DE PAts E AMrcos
Dos ExcEPooNArs DE corônn
DO GURGUEIA - APAE

Av. 13 de Maio, Centro, SN

Colônia do Gurgueia

CN PJ : 0!!107260 I WOt-7 4APAE

oEctÂRAçÃo

n msocnçÃo Dos pArs E AMrGos Dos ExcEpcloNAls -AeAE, de colônia
do Gurguéia - Pl, CNPJ 03.4O7.250000!n4, cam endereço na Avenida 13 de Maio,
s/n, Centro de Colônia do Gurguéia - Pl, DECIÂRA, para qualguer finalidade que se

fizer necessária que não exerce nenhum tipo de atividade remunerada e tem caráter
totalmente fflantrópico, mantendo suas atividades de doações e contribuiçõ?s
comunitárias.

Coíônia do Gurguéia, 14 de junho de 2022.

VaHenora de Almeida Miranda -
Pre§dente da APAE/ Colônia do Gurguéia
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assocnçÃo DE PAts E AMtcos
Dos ExcEPctoNAts oe cotôxta
DO GURGUEIA-APAE
Av. 13 de Maio, Centro, SN

Colônia do Curgueia
CN Pl : O3407260/000I-74APAE

orcuamçÃo

Declaro para qualquer finalidade que se fizer necessário que a

Associação de Pais e Amigos dos excepcionais de Colônia do Gurguéia-Pl,

mais de dois anos no endereço citado, prestando serviço de relevância

para a causa da pessoa com deficiência nesta comunidade.

Colônia do Gurguéia, t4l06l2022

PRESIDENTE APAE COLONIA

APAE, com endereço na Avenida Treze de Maio que a mesma funciona há
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CEREIDÃO NEGÀTI\'à, DE DÉBITOS ÍRJàBÀT}ITSTÀS

Nome: IOLÀNDA RODRIGUES DE BARROS

CPE:338.672.673-91
Certidão n" : 1-8846786/2O22
Expedição: !3/06/2022, às 1'7:08:43
Validâdê: 10/!2/2022 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

di.as, contados da data

Certifica-se que toraxDÀ noDBÍGÍr!8 DE BlRrcs, inscrito (â) no CPF sob
o no 338.6?2.6?3-91, nÂo orere como inadlmplentê no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
Certidão enitida com basê nos arts. 642-A e 883-À Ça Consol-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 1.2.440120!L e
13.167 /20!'l , e no Àto O1/2O22 da ccJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes dêsta Certidáo sáo de re sponsabi l idade dos
Tribunais do Trabalhc.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus êstabêlecimentos, agênciâs ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificaçâo dê sua
autênticidade no portâl do Tribunal Superior do Trâbalho na
Intêrnet (http: / /www.tst. jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

Drrmírçno rxBmrNtzlE
Do Banco Nacíonal de Devêdores Trabalhistas constam os dados
necessários à identifi-caçãó das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiçã do Trabalho quanto às obrigações
êstabelecidas êm sentenÇa êondenatória transitada en ju]-gado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimêntos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a rêcolhiaêntos deaerminâdos em lei; ou dêcorrentes
de execução de acordos firmados perantê o Ministério Público do
Trabalho, Comissâo de Conciliaçâo Préviâ ou denais titulos que, por
disposiÇâo legal, contiver força exeôufiva. '



CERTIFICAUOS, na furma da lei. que, consultiando os sistemas pÍoc€ssueis abaixo indbados, ÂO
COllSTAil, até a pÍesente data e hora. PROCESSOS de classes CÍVEIS em tÍamitaçáo conta:

!oIAT{DA ROORIGUES DE BARROS

OU

CPf: 33E.67i1.873O1

Certidão arnitida emj.1Olú12O2. às 07:47:05 {data e hora dê Brasília)

Ob3êÍrraçõês:

a- A aubírticHadê dêsta eÍtidão podêrá sêr vorÍficada, no prezo de 90 (noventa) dies, por qualqueÍ
interêssâdo no sib do ÍRFl , endêrsço https!/sistemas.ffi1.jus.br/@did@, por meio do codiÍro dê
validação abaixo;

b. A pesquisa Íedizeda com base no CPF in orm8do abrângê procsssos em qte o titúlar ou seu
evênfual êspólio fEure coíno parte:

c. Nos casos do § 10 do aÍt. 40 da Resoluçâo n. 680Í2020 (CPF não inbímâdo), o noÍne indÉado
para a @nsulla ssÉ d€ Íêsponsâbilidade do solicitant€ da caÍtidão, devendo a tituladdade seÍ
conÍerida pêlo inleÍessado e desümtário;

d. CoÍtidão 6xp€di.Ja gratuitam€nte € nos teÍmos da Resoluçtu CNJ n. 12Í120í0 ê cla Resolução
CJF n. ê80/2020;

Certidâo: 20983370

6D98 5668 9C5A DEAg Bô85 íDE3 B0E7 7848

10105ü2022, às 01:47:55

CeÍtidào vàlida psra o(s) s€guiote(s) óÍgão(s): SEÇÃO JUDtCtÁRtA DO ESTADO DO ptAui

ffiitodeVâlida@:

Deta da Atualização:

10tfit2022

{D
PODER JUDrcÁRIO
JUSNçA FEDERAL

TRIBUNAL REG]ONAL FEDERAL DA,II REGúO
CERT]DÃO JUD]CIAL CIVEL 2cp/8337Ü2}22



PODERJUDrcÉR|o
JUSNçA FEOERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1' REGÉO

CERNDÂO JUDICIAL CRIÍÚINAL ilEGATÍVA 20983§2t2022

OU

CERIIFEAilIOS, na Íorma da lei, que, consultândo os sistemas procetsuais abaixo indicados, ÂO

COI'ISTÀ , até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS conúa:

IOLANDA RODRIGUES DE BARROS

CPF: 338.672.673-91

Certiifu emitida em: 1010612022, às 07:47:45 (data ê hora de Brasíb)

GêÍvâçõês:

a. A eutânticidade dêstâ cêÍtidão poderá sêr veÍificada, no prazo d6 90 ( ovênta) dias, poÍ qualqu€r
inteí€6ssdo ílo site do TRF1, ender€ço httryt/sistemas.trl jus.br/anü'da, poÍ ÍÍleio do diglo dê
valkJaÉo abaixo;

b. A pBquisa rÊalizede com base no CPF iníormedo ebrenge pÍocêssos em que o tilulâa ou s6u
evenlual esP( lio fEure como pãrte;

c- Nos cgsos do § 10 do âÍt. 40 da ResoluÉo n. 680X2020 (CPF não Ínbrmado), o nome indicedo
psÍa a coflsulta s6É de ÍEponsebilidade do solicitantê da caÍtidão, dovendo a tr'fularÉedê s€Í
coÍlÍeÍilâ pêlo inbÍessdo € destinatárioi

d. Certidilo expadi{ra gratuitamentê s nos terÍnos da Resolução CNJ n. 12112010 € dâ R€soluçáo
CJF n. 68012ü20;

Certidão: 20983382

6585 583F 71FB DD71 5888 BFC3 B2CD DEDg

1OlOOt2O22, às 01 :47:55

Códi{ro de Velidaçáo:

Data da AtualizaÉo:

ceítidilo vâliJa parê o(s) s€guinle(s) úgão(s): sEÇÂo JUolclÁRlA Do ESTADo oo PIAUI

'tu6t2022



PC'OER JUDICÉRIO DO ESTADO DO PTAUI
CORREGEDORIA GERAL OE JUSIIçÀ
D§rRlalrçÂO OE 1. GRAU
CERIIDAO ESTÂDUAL

CERTIDÂO NE9ATMA CíVEL, EXECUçÂO CíVEL. CRIIIINAL E ÂUDITORIA ÍíILITÂR

cERTIDÃO N" 2537í2,0

O TÍibunal de Justiça do Estado do Piauí cERTlFlcÂ OUE, Íevendo os registÍos de
distribuigão de Íeitos mentidos nos sistemas Themiswêb, Themisweb RecuÍsal, PROJUDI,
PÍocêsso Judicial Elêtrônico (PJe) e Sistema ElêtÍônico de Execução UniÍicado (SEEU),
rassslvadas as obs€Nagões abaixo, NÃo coNsTA AÇÕEs cívEls. ExEcucÔÊs civEls.
cRlMlNAls E AUDIToRIA MlLlÍÂR com condenaçâo tsensiteda em julgado ou ÉXECUqÔES
PEÀlAlS. inclusir,e nos JUIZADOS ESPECIAS CIVEIS E CRIMINAIS (JECC',S). em andâmenro
nas unidades iudiiáÍias do PodeÍ Judiciário do Eslado do Piâuí em 6a\roÍ de:

NO E: lOlÂllDA ROORIGUES OE BARROS
CPF: 3:rE67267391

RG: 6í}8ôí0 ôRGÂO EXPEDIDOR: SSP
ESTADO CIVIL: SolbiÍo{a}
PÀ: ALfREIX) HâRTlllS DE BARROS
TÂE: ROSA ROORIGUES DE BARRo§
EI{DEREçO: AV JUSCELIilo KUAITSCHEK
BAIRRO: CEIITRO, NUNlciPIO: COLÔN|A DO GURGUÊÀA . PI

oBriEÍwAçÔEa:
. CoÍtidâo expedida gratuitaÍnenle 6om base no Proviínento n'0í3/20í7 da CoÍregedoÍi&,

G€ral dâ Justiça do E§tedo do Pieuí;

. Esta cêrtidâo abranoe es AcÔEs clvEls. ExEcucÀo FrscAL MUNICIPAL E
ESTADUAL, EXFCUÕÃO PAtRTMON|AL, TNSOLVÊN-C|A CrvrL, RECUPERAÇÃO
JUOICIAL. FALÊNCIA OU CONCORDÀTA, CRIMINAIS, AUOITORIA MILITAR E
EXECUÇóES PENAIS;

. Nos têíno6 da Rôsduçâo no 12íf20í0 do CoÍ|selho Necional dê Justiia (CNJ), a c8Ítidáo
iudhiâl cÍiÍÍÍnal será nogalive:

o I - quendo não houver feito €m tsmilâgão contra a pessoa â Íêspêito dâ qual sê
ceÍtfica:

o ll - quando nela sonstaÍ ã distribuição de termo ciÍcunstâociado, inquéaÍto ou
pfocêsso sm tremitação e nâo houveÍ sênlençâ cond€natÓrlâ transitade êm
julgado:

o lll - em câso de gozo do b€neÍício dô sursis (art. í6Í1, § ?. dâ Lei no. 7.21o, b
1984) ou â pena já tiveÍ sido extinla oo ôumpÍida:Ê

A autoÍ[i:ided€ destâ csÍtidâo podêrá soÍ confirmadâ pôb intomot Íp sitê do
Tribunal de JustiÇa do E§edo do Piauí (www,tjpi.ius.bÍ), link 'Cêrtidão
Negative de 1' lnstância'. Certidâo No 2537124. Côdigo veriÍicador:
o8oF3.9D245.647E í _C6656

FOLHA 1 dê 2



o ÍV - qufido, êstando suírcionlsns e id6 ificada a pessoa a resp€ito da quarl se
solicitou a cêrtidão, houv€r registro de procêsso Íofêrgnte a homônimo ê a
individualizagáo dos proco8sos nào puder ser foita por carência de dados do
PodsÍ Judiciário, caso em que dêvorá ôonstar e6sâ obssrveçáo.

Os da&€ nocessárbs à eÍnissáo da cêÍtidão s€r& ÍoÍn€cidos pelo solicilante, sêalro dê
exclu3iva r$ponsabilidedê do dsstinatário ou inteÍessado a s!§a confeÍância, inclusive
SJanlo à autôflticirade da pÍópÍia cêÍtidão:

Esta cêrlidão não contêmpla os pÍocêssoô em tramitaÉo no ? Grau de iurisdiÉo do
Tribunal de J6tiça do estado do Piarí, qu€ devarão s€r obieto da cêÍtidão âspêcÍfica.

Não existe coíExão com quahuer outra basê d6 dados d-e lftstturçào pública ou com a
Receite Fsderal que verifique a idsntidads do NOME/RÂZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

E3ta ceÍtidào bm vslidadê do 60 (aêasêntâ) d.s.

CeÍtidão emitida em 13 de Jmhô dê 2022 às 17 h 08 min

A arsírtiddade d€sta ceítidão podená seÍ coflfiímada pole inlsínd no sits 6
TÍibunel de Justiçâ do Estado do Piaui (www.tipi.jus.br). link 'Cêrtidão
!qqa_!i-vq d9 'l' lnslância". Certidâo N' 2537124. Código veÍaÍicador:
D8DF3.9D245.647E 1 . C6656

FOLI'IA 2 d€ 2
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CERTIDÃO NSGÀTITA DE DÉBITOS TR,àBàTHI8TÀS

Nome: VÀLDENIA MÀRIÀ DE ÀIMEIDÀ },II RANDA CONSTANCIO
CPE:571".490.975-53
Certidão na z 1884788412A22
Expedição: 13/06/2022, às 1'7 : 1á :02
validade: LO/L2/2O22 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de suã êxpedição-

cert if ica-se que vÀr.DElf rÀ MÀirÀ Dl Àr.lcrDÀ rfiiÀrÍDÀ cotftttÀracro,
inscrito{a) no CPE sob o nô 5?1.{90.9?5-53, xÀO colÍ8rÀ como
inadimplente no Bâncô Nãc j.onal dê Dêvedores ?rabalhistas,
Certidão êmitida cor. base nos arts. 642-A, e 883-À 3a ConsolidaÇão
das Leis do Trabalhc, âcrescêntados peles Leis ns," i2.440/2011 e
L3.467 /2OL'l , e no Ato Ol/2022 da CGJT, de 21. de janeiro de 2022.
Os dados constantês dêstâ Certidão são de responsab j- l- idade dos
Tribunais do Trabaiho.
No caso de pessoa jurÍdica, a certidão aEesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimêntos, agências ou filiais.
À aceitação destã certidâo condicíona-se à verificaçâo de sua
autênticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: I /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

Drtwlrçro IrlP(EmrE
Do Banco Nacionâ1" de Devêdores Trabalhistâs constam os dados
necessários à identificação das pessoas nâturals e jurÍdicas
inadimplêntês perantê a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
êstâbelecj-das em sentênça' condenatória transitadâ em julgado ou êm
acordos judicíais trabal"histas, inclusive no concêrrrênte aos
recolhimêntos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos detêrminados em lei; ôu decorrêrrtês
dê exêcução dê acordos firmados perante o l4inistério Público do
Trabalho, Comissão dê Cônciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposiÇão 1ega1, contiver força exécütiva.'



PODERJUOrcÉRlo
JUSTçA FEDERAL

TRIBUiIAL REGIONAL FEDERAL DA í'REGIÃO
CERTIDÃO JUOICIAL CRITI}IAL NEGAIIVA 24983324t2422

CERnFCAÍaOS, na toÍma da lei, que, consultando os sistêmes pocessuâis âbaixo indi€ados, t{ÃO

COI{STAII, âlá a pí6ente data e hore, PROCESSOS de clâss€s CRIMINAIS onfa:

VALDEI{IA TARIA DE ALIIEIDA MIRANDA CONSTANCIO

OU

CPF: 571.4SO.975-53

Certidão emitida em: 1014612022, às 07:45:54 (data e hora de Brasília)

Observaçôes:

a. Â autenticidade dêsta csrlidão poderá seÍ verÍÍicada, no prazo dê 90 (noventa) dias, por gualquer
iotêrêssâdo no site do TRF1, endereço hÍI'f§.flsistemas.til.jus.br/ceÍtidao, por rneio do digo de
va,idaçâo abâixo;

b. A pesquisa roslizadâ com base no CPF informado abrânge processc êm quê o ülular ou seu
eventual espôlio í€ure como pâatê;

c- Nos casos do § 10 do aÍt.40 da RêsoluÉo n. 680/2020 (CPF não infurmado), o nome indicdo
para a consullã seÍá de Íesponsâbilidade do solicitante da ceriirlão, dêvendo â ütuhridade ser
confêridâ pêlo inbÍessâdo ê dêstinatá.io;

d. CeílJão expedkla gratuihmente ê nos têÍÍíEs dâ R€soluÉo CNJ n. í2112010 e da R6oluÉo
CJF n. 680120Z);

Certidão: 20983320

7570 0513 968D 7D84 7957 8681 54FE &159

1U0612A22, às 01:47:55

Ceíti(,i.o vâlira pârâ o(s) s.guhre{s} óÍg&(§); SEÇÁO JUOICIÁR|A DO ESTADO DO PtAUi

Códi0o & validâção:

Data da Atualização:

1A0612A22



OU

PODER JUOIC!ÁRrc
JUSTIçA FEDERAL

TRIBUilAL REGIONAL FEDERAL DA 1' REGÉO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 2098331st2022

CERnFICAIúOS, na Íorma da lei, que, consultando os sistEmâs procsssuaÍs abâixo indic€dos, NÀO

COI{STAII, até a presentê data e hora, PROCESSOS de classes CíVEIS em tramrtaÉo contra:

VALDENI,A IIARIA DE ALTEIDA MIRÂNDA CONSTANCIO

CPF: 571.400.97$§3

CeÍtidão €mitida em: 1üOO12022, às 07:45:05 (data e hora dB Brasília)

ObsoNaÇÕes:

â. A autêntÉidadê dêsta ceÍtid;l,o @êrá ser veÍiÍicada, no pÍazo do !x) (novente) dias, poÍ qualguer
intêr66edo no sitê do TRFI, end€reço hw!/sist€.mastrtl jus.br/c€ttidao, por neio do codigo de
validaÉo abaixoi

b. Â p€squisa realizada com bâse no CPF inbrmado abnnge píocessos em qu€ o ülular ou seu
evenhral espólio figure como parte;

c. Noa casG do § 10 do aít.40 de Resolução n. 680/2020 (CPF nâo inbÍmâdo), o nomê indicedo
para a consulta seÉ de Íesponsabilidade do solicitãnte de c6ÍtiJão, dêverldo e tituleridade s6r
conlbÍida pêlo inbressedo e êstinatário;

d. C€rtirão €xp€dida gratuilaÍÍlenle e nos teÍÍnos da ResoluÉo CNJ n. 12112010 e da Resolução
CJF n. @0/2020;

CeÍtidão: 209&!3'15

2.à!Á2nsg 0426 gFBD 9956 C4E5 1DAD 8F96

't ot0É,t2022, às 01 :47:55

Código d€ Validaçáo:

Data da Alualizaçáo:

c€ítdib vàlira psra o(s) s€guilte{s) o'gão(s): sEçÁo JUotctÁRtA oo ESTADo Do PtAUl.

10tú12022

ü



POOER JUOrcIÁRIO OO E9TAI'O DO PI,AU|
CORREGEDgRIA GERAL DE JU§'IçÂ
I»STRIB-UIçAO DE 1' GRAU
CERNDAO ESTADUAL

cERrDÂO I{ECATTVA G|\EL, EXECUçÃO CIVEL, CRt]ttNâL E AUIXTOR|Â IUUTÀR

CERTTDÃO lr 2er7393

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA OUE, revendo os registÍos de
distribsição dê Íêilos mantados oos sistêmas Themisweb. Thêmisweb Recursal, PROJUDI,
PÍosêsso Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Elêtíônico de Exeeuçâo UniÍicâdo (§EEU),
rÊssalvedas âs ob§3Ívaçõas abaixo, NÂo coNsTA AcÔÊs cÍvEls. ExEcucÔEs civEls.
cRlMlNAlS E AUDITORIA MILITAR com condenação tÍansitada em iulgado ou EXECUçÔES
PENAIS, inclusivê nos JUIZÂDOS ESPECIAIS CíVEIS E CRIMINAI§ (JECC'S), em ând5ÍnentÕ
nas unidades judiciá,ias do Poder JudiciáÍio do Estado do Piaui em desf,âr6r de:

I{OIE: VÂLDEtllA ÀRlA OE ÂLTEIDA §RAllDA COIIISTA}|CIO
CPf: 571tt9097663
RG: 2719õ09 ÔRGÃO EXPEDIDOR: §3P
E§TAOO Clvll-: Casado{a}
PÂJ: VAllllR XIRÂllDÀ
HÃE: TÂRIA DAS DoREs DE AL}IEIDA HIRÂ}!oA
E DEREÇO: LOCALIOADE OLHO D'ÁGUÁ DO MATO
BANFO: RURAL, ruNICíHO: COLÔ NDOGURGUÉÁ-PI

oa§ERvAçÕEs:
. Certidão exp€dida gÍatuitamente coÍIl bâsê no PÍovimenb no 0112017 da CorregedoÍi+.

Ci€Íal da JuíiÇâ do Estado do Piauí;

Esta cBíidâo abrangê_ es AÇÕEs cÍvErs, ExEc-uÇÃo FtscAL MUNtctPAL E
ESTADUAL. EXFCUÇÃO PAÍRIMONIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO
JUDlClAl.- FALENCIA OU CONCORDATA, CRIM|NATS, ÀUD|TORIA MtLtÍAR e
EXECUÇÕES PENAIS;

Nos têríps da Resoluçâo nô 121/2010 do Cons€lho Nacional de Justiça (CNJ). a cêrtidão
judicial cÍiÍnanal será negativa:

o I - quaÍdo não houyer feito eÍr: tÍamitaçâo contra a p€ssoa a resp€ilo da qual s€
ceúfics:

ll - quandô nele conster â dBtaibuição dê têímo ciícunstanciado, inquétito ou
processo €m tramitsçâo B nâo houvsÍ sênlençá condenatôriã transilada sm
iulgado:

lll - em easo da gozo do benafício de srrsas (aft. 163, § ?- de Lei no. 7-210, d€
1984) ou a pena já tiver sido extiÍÉ eu cumpida: e

o

ô

A autônücidade dêstâ cêÍtidão @êrá sêr confirmadâ pêla intemêt no sito do
TÍibunal de Justiça do Estado do Piauí {www.tipi.jus.bí}, link "Cêrtidão
Negativa de 1. lnstância'. certidão Nô 2537393, Código veriÍicadof:
7AO6A.FO3AC.DAABC,23086

FOLHA 1 de 2

I



Esta ceÍtdão tem validado do 0O (ssssôntal dias.

C€ítidtio êmitida êm 14 de Junho de 2022 às 07 h 53 min

A arríltiicld€ dssla cttirào po(hrá sâr confiíma(ta pêla iflteÍÍlat m site (b
Tribunal de Justiç€ do Estado do Piauí (wrlw.tipi.jus.bÍ). Iink "Certtdáo
N€gativa de í'lnstâncie". Certidão No 2537393. Código veÍificador'
7A06A. FO3AC, DAABC.23D86

FOLHÂ2 dê 2

o lV - $.Hrô, estaÍúo suficientoíÍrsrte ir€ntificada € pêssoa a ÍBpeito da qual s€
solicitou a c€rtidão, hower íêgistÍo d6 processo reÍeÍent€ a hofiônimo e a
indrvidualize çáo dos procasaos nâo pud6r ssí Ísits por caÍência d€ dedos do
PodeÍ JudiciáÍio, caso em quê dev6rá conster ossa obsêÍvâção.

Os dados nêcessárb à emissáo da cÊÍtk âo seÉo fonpcidos pêlo s{ adlante, sêndo (lê
exclusiva r$poflsatÍlidade do (bstinatário ou r oraasado a sua conÍ€íência, inclusive
ql€nto à arleÍ iddad€ ds pí@ie ceÍlidâo:

Esta cêrtidão nâo contêmpla os pÍoceasos êm tramitâçâo no ? Grau de juÍisdiÉo do
Tribunal (b Jtrsüça do Estado do Piaui, que d€veráo seÍ obj€to d€ ceÍtidáo espêcÍficâ;

Não sxislo @írêxêo com quâlquêr outra basê do dsdo6 4} insútuiçáo ÊJblica ou com a
Recôita Fê(EÍel qJ€ wrifique a id€fitidadê do NOME/R ZÀO SOCIAL com o CPF/CNPJ.
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CERTIDÃO IÍEGÀTII/ã DE DÉBITOS TRJABATHISTÀS

Nome: I SABEL CRISTINÀ CLEMENTINO BEZERR.A

CPE:149.286.698-94
Certidão n": 18895427 /2O22
Expedição: là/06/2022, às 08:10:58
Validade: 71,/72/2022 - 180 {cento e oitenta)
de sua expêdiÇão.

dias, corrtados da data

Certifica-sê quê ÍsÀBIiL CRÍSIIIÍÀ CLEl.gÍtn«, BlzlRnÀ, inscrito(a) no
cPE sob o no 1i19.286. 698-94, rdo constr como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabãihistâs.
Cêrtidão enit.ida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Lei"s do Trabalho, acrescentados pelas Lels ns." 12.440/20L1 e
1,3.461 /2011 , e no Àto A1/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Cêrtidão são de re sponsabi L idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurldica, a CerEidão atestâ a emprêsa em relaçâo
a todos oa seus estabelêcimeatos, agências ou filiais.
À acej,tação dêsta certidão condiciona-se à verificação dê sua
autênticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tsL. j us. br) .
Cêrtidão emitida gratuitamente.

n[loslaçro n,EomrNrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constem os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perentê a Justiça do TrabaLho quanto às obrigâções
êstabelecidas em sêntença ôondenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl"usive no concernenEê aos
recolhimentos previdencj-ários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a rêcolhimentos dêterminados en lei; ou decorrerrtes
de execução de acordos firmados perante o Hinistério Público do
TrabaLho, Comissão de Conciliaçâo Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egal, contiver força exeiút'iva. '



PODERJUDrcÉRlo
JUSNçA FEDERAL

TR]BUNAL REGIONAL FEDERAL DA I'REGIÃO

CERTIDÃO JUOICIAL CIVEL 20983272/2022

ISABEL CR§NNA CLEilENTINO BUERRA

ou

CPF: l/39286.69E4i1

C€Ítidão omitida 6m:1OlO6nO22, às 07:41:38 (deta e ho.â de Brasílie)

OÕsêrvações:

â. A aubÍrticidade dêsta cêÍtldão podêrá sêÍ veÍificada, no trazo de Íx) (novÉÍlta) diãs, poí quâlquer
inteÍessado no site do TRF1, endereço hw!/sistemas.til.jus.br/@rtidao, por rnoio do codigo dê
validdo abaho;

b. A Fquisa realizada coíÍl base no CPF infoÍmado abrange pÍocessG êm qus o ütulaÍ ou seu
eventual espólio figuÍê coÍno partêl

c. Nos ce.o8 do § 1§ do ert.4o da Rêsoluçáo n. 68012020 (CPF Éo inbÍmâdo), o nome indicedo
para a consulta será ds responsabilidade do solicíEnt€ da cerlidão, dêveÍdo ã titulaÍidâd€ ser
coníeÍHa peb hteÍêssado e desünatáÍb;

d. C6rüdão êxpêdila gralultem€nte ê noE tBímos da Rêsolução CNJ n. 121P010 a da R6oluÉo
CJF n. 6802020;

Certidão: ãJ/w3272

0162 E755 111A B4DC 6784 1Â02 AA6F D7E2

101cÉ12422, às 01:47:55

CcÍtjd& r*lira parE o{s) s.gui G(s) óígtão(s): TRIBU},IAL REGIOiIAL FEDERAL DA ,. REGIÃO.

Códigô & Vâlideçtu:

Data da Atualização:

't0tc62022

t
CERTIFICA OS, na fuÍÍna da bi, que, @nsultando G si§êÍnas píoc6sueis âbâixo indicedos, NAO

COllSTAt, até a preseÍrte data e hora, PROCESSOS de clâssês CíVEIS em tramibçáo contra:



PODERJUDICÉR|o
JUSTTçA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1'REGÉO
CERNDÃO JUDICIAL CRIÍÚIIIAL NEGATIVA 20983mü2422

CERnF|CA OS, ne brna da lei, quê, consultendo os sislsmas píooessuais ebeixo indicados, }{ÂO

COilSTAttl, alé a presente dâta e hoÍa, PROCESSOS de classes CRIMINÀ|S contre:

a A aubnücidde dêsia cerlirão podeÍá ssÍ vêrÍficeda, no pÍâzo dê 90 (noventa) dias, por quâlqueÍ
inbrôsBâdo no siE do TRFÍ, êndêÍ€ço ht?Ds://sislomas.dl jus-br/@ftidea, poÍ rneio do codigo de
vâlidâçâo ebaixoi

b. Â pesquise rêãlizEde com base no CPF informado abrange prooessc em qus o ütular ou sêu
evêntual espólio figuÍê como partê;

c. N6 caso6 do § lo do art.40 da Resolução n.680/2020 (CPF não inbmado), o nomê indicâdo
para a consultâ será de responsabilidade do solicitante da certidão, dêvêndo a titularidade ser
conÍêÍk a peb ifibÍessâdo € destinatárb;

d. CêÍtidão expedida gratuitam€nte o nos tsrmos da Resolução CNJ n. 12112010 I da R6olrção
CJF n.680i2020:

1U0ôt2022

i'

§âBEL CruSNXA CLEf, ENNNO BFTFRR/À

(x,

GPF: i492e8.8084'3

Cêílirão üíritida om:.101061'!N2. às 07Í0:24 (data E hora dê BrasÍlia)

&gí\rações:

Cstilão: 2098326ô

Código d€ Valideçâo: 45747A10 DB2A 2EBE DA79 25F6 151F B3BC

Dar. da Atualizaçáo: 1OIO612O22, às 01:47:55

C.íüdão válira pâra {s) s6gsinte(s)óígáois): SEÇÂO JUDlcTÁRn DO ESTADO DO PlÂUl.



FODER JUDICÉRIO DO ESÍAI'O DO PI,ÀUi
CffiEGEDORIÂ GERÁL DE JUSNçA
ÍxiTRa_urçÂo D€ r" GRAU
CERTIOAO ESTAI'UAL

CERTTDÃO NEGATIVA CÍVEI- EXECUçÀO C|VEI. CRITIXAL E AUI'ITORIA HIUTAR

CERTTDÂO N" 2537390

O Tribunal de Justiça do Estado do Piaui CERTIFICA QUE, revendo os registros de
distribuição de Íeitos mentidos nos sistemas Themisweb, Themiswêb Recursal, PRoJUDI,
PÍocesso Judicial ElotÍônico (PJe) e Sistemâ El6tíônico da Execugáo Uniíicado (SEEU),
Íessâlvadas as obsoÍveçôes ebaixo, NÃo coNSTA AçÕEs cÍvEls. ExEcucÔEs clvEls.
CRIMINÂ|S E AUDITORLA MILITÂR com condemçâo trar§itarla eín iulgado ou EllEglE)!trEli
PENAIS, iÍElusivê nos JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS (JECC',S). êm andaÍnento
nâs unidades iudiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desÍa\oÍ de:

OBAEFN'AçÕES:
. Cotlidãô expodida gretuitâmente com bas6 no Provimenb no 013P017 dâ CorregedoÍi+

G6íel da Jusüçá do Estado do Piauí;

. Esra certidâo abíange- as AÇÔES civErs. ExEc^UÇÃo FrscAL MUNTCIPAL- E
ESTADUAL, EXECUEÃO P^ÍRIMONIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO
JUOICIAL FALENCIA OU CoNCoRDATA, CRIMINAIS. AUDITORIA MILITAR e
EXECUÇóES PENAIS;

. Nos tomrc6 da Resduç& n'121f2010 do Conseho tlâcional dê Just§a (CNJ). a cenidão
jLrdhial cÍiminal sêÉ negative: .

o I - guardo nfu houvar íeito eín tamitagâo conlra a p€ssoa a respeito dâ guÍllsê
certifica:

o ll - guando nela constar I distribuição de ieímo ciÍcunslânciado, inquéÍito ou
pÍocosso em tÍemitação ê não houvgr ssntença condsnalÓri8 transitâda em
.iulgsdo;

o lll - em caso de gozo do bênsticio de sursis (aÍt. f 63. § 2n. da Lei no. 7.21O, &
í 9r8r4) ou a pena já liveÍ sido êíinta ol, cüínpÍila:€

A autoílticidade desle cêÍtirâo poderá sú conÍirÍÍHa p€lâ intêínêt no site do
Tribunal de Justiça do Estâdo do Piauí (www.tipi.ius.br), link "Certidão
Negetiva de í' lnstância'. Certidão No 2537390. Côdigo veriÍicador:
63483. E7E3E.A2E50.7FE52

FOLHA 1 & 2

IO E: ISABELCREn A CLEHENTIIIO BEZERRA
CPF: '14§18689E91

Rg: 27E:IO63 ÔRGÀO EXPEOIDOR: §§P
ESTÂm CML: Caâdo(a)
Pfl: JOSE CLEIEIT| O NETO
XÂE: ÂNA ROIHGT,ES CLEIIETnHO
ElgrEREçO: RUA JOSE CLE EIITIXO NETO
BÂRRO: SAI{TA HELENÀ HUl{rCiPtO: CTOLOI{|A DO GURGUÉn - Pt

I



o M - SJâftlo, eslendo suÍicieÍrtêmênte irentificada a pessoa a resp€ito da qual sê
solicitou a câÍtidáo, houvsr rsgistro dô píoc€sso reforênte e homônimo e a
individualÉaçáo dos procossos não pudeÍ seÍ í6ita por cÍrrência de dados do
Podêr Judieiário, csso €m qu€ dêverá constar sssa observação

Os dâdos nocolsáÍbs à emissáo da ceítklâo sêráo Íom€ciô6 p€{o solicitantê, sêndo d€
exclusiya r€sponsabilidade do dasliÍratáio ou intêÍsssado a sua coÍíerência, inclusive
SJã{o à autonticirad€ da própria ceílirão;

Esla certidão íráo 6ntampla os p{ocossos em tÍamitaÉo no 23 Greu de jurÉdiÉo do
Triblfisl de Jwtiçâ do Estedo do Piarí, que creverão sêr obj€to (h câÍtidáo $pocíÍica:

Nfo 6xbte @nexâo com quahuêÍ oúra b€s€ dê da(los qo instituição púUica ou com a
Rêcêitâ Fêderâl $€ veriíqu€ a identirado ô NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Elta csrtid{o tom validede dê 60 (!ê!rnte} dâs.

C€íti(Éo êmitida em 14 dô Junho d€ 2022 às 07 h 48 min

1

o

I

Â e-&flticida{b dssta csÍtidão poderá s€í conÍimade p6la intenÉl no site do
TÍibunsl de Justiçá do Estado do Piauí (www.tipi.ius br), link "Cedideo
Nsgaliva dê 'l' Instância". Certidáo No 2537390 Código v€riíicâdor'
63483. E7838.A2E50. 7F852

FOLHA2 de 2
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CERTIDÃO !íEGÀTTIIÀ DE DÉBITOS TR.ABAI,HISTÀS

Nome: ÀSTELIÀ DE iíOUBÀ SOUSÀ SIIVÀ
CPr:940.071 .363-00
Cêrtidão no z 18845300/2022
Expêdição i 13/06/2022, às 17:01:23
validade: 10/1,2/2022 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

certificã-se que âstEÍl!a DE tDuRÀ so{rgÀ §rL\rÀ, inscritola) no cPF sob
o no 940.0?1.363-00, 160 co{§rÀ como lnadimplente nô Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emj-t ida com basê nos arts, 642-A e 883-À {a Consolidação
das teis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.44O/2077 e
L3.461 /2077, e no Àto OL/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsab i l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, â Certidão atesta a enprêsa em rêlaÇão
a todos os seus estabelec.imentos, agências ou filiais.
À aceitação desla certidão condiciona-sê à verificação de sua
autenticidade no portei. do Tribunal Superior do ?rabalho na
Internêt (http: I /wuw. tst. jus.br) .
Cert j.dão emitida gratuitamênte.

nÍrm0çro Ircof,rrl.rr
Do Bãnco Nãcional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à idêntificação dãs pessoas naturâis ê juridicas
inadimplentes pêrant.ê a JusEiça do Trabalho quanto às obligaçÕês
êstabelêcidas em sentença êondênaLória transitada em julgado ou em
âcordos judiciai-s trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recoihimentos determirrados em ]ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérlo Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prêvia ou demais tilulos que, por
disposição Iê9a1, contivêr força exeóu?lva.'

ffi



OU

PODERJUDlctÁRrc
JUSNÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1'REGIÃO

CERTIDAOJUDICIALCRIÍUIINALNEGATVA 2105971Ü2022

CERTIHCA OS, na Íonna da lei. que, consuhando os sistêmâs Fooessueis abaixo indicsdos, NÂO

COI{STA , alé a pr6ente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMI}IAIS conba:

ASTELIA DE TIOURA SOUSA SILVA

CPF: 9O.07í.363.00

CeÍtk ão emnida em'.1410612O22, às 08:08:O4 (dala e hoÍa de Bresília)

Oõservaçôes:

e. A aJbírliclrâde dêsta ceÍtil& podeÍá sêr verificada, no pftzo dâ Í10 (noventa) dias, poí qualquêr
inteÍs6sado no site do TRFI, endeÍeço ,tttpst/si§emas.tttl jus.br/certidao, por ÍÍEio do ódip de
validaÉo ebaixo;

b. A p6quisâ r€alizâdâ coín base no CPF inÍonnado abrangê pÍocÊssos em que o üürlar ou seu
eventual espólio fuure como psrte;

c. Nos caso6 & § 1o do art. 40 da RêsoluÉo n. 68U2020 (CPF não iníomado), o nome iídicado
pera a consullã sârá dê rEsponsabilidado do solicitantê da csrtidão, dêvendo a titulaÍidadê ser
coníeÍida pâlo inbressado e d$linaÉÍio;

d. CeÍtidão exp€dk a gÍaEitaínontê o nos têíÍnos da RosoluÉo CNJ n. 12í12010 s dâ RêsoluÉo
CJF n. 680l2m0;

CêÍtid& válids peÍs o(s) sêguirtc(s) ó{gáo(s): TRBÚNAL REG|O.IAL FEOERAL DA t. REGúO

14tc6/:2072

CertiJâo: 21059716

Corligo de Valicla@: Â259 AADT Í324 0A36 EôDA B(xD 1093 8220

Data dâ Atualizaçãot 1410612022, às 02:05:07



PODERJUD§ÁRlo
JUSTIçA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1' REGIÂO

CERTIDÂO JUDICIAL CTVEL 20983521t2022

OU

CERTIFICA OS, nE brrna da lêi, qu€, consuhando os sistemas pÍocêssuais abaixo indicedos, t{ÂO

COI{STAI/I, alé a presente data e hora, PROCESSOS de classes CíVEIS em tramitaçâo contrâ:

ASTELIA DE MOURA SOUSA SILVA

CPF: 940.07í.363{0

CêÍtidfu emitida êm:.10|06Í2A22., às 07:54:í (dãta ê hora de Brasília)

Oüservaçôes:

a- A aüentkidede desta cêÍ6ão @erá seÍ vêÍifEade, no prezo dê !P (ÍEventa) dias, poí qualquoÍ
inteÍe56sdo no sitg do TRF1, ênder€ço hfipsf/sistenas.tríl jus.br/@r&ao, por m€io do codigp de
valiraÉo abaixo;

b. Â pesquisa raalizeda com base no CPF inbrmado âbrârE6 pÍocêss$ em que o üfulaÍ oü seu
êvent al ê3p(rb frgure como partêi

c. N6 casos do § 10 do ârt. 40 da Resolução n.680/2020 (CPF não inbrmado), o nomê indicedo
para a consultâ sorá d6 Íesponsabilidade do solicitantê da certidão, dev€ndo a titularídade ssr
conÍeÍi1a polo int€rêssado e dêstinatário;

d. Cerüdâo êxp€dida grâtuihÍn€írte e nos terÍnos da Rêsoluçtu CNJ n. 12112010 e dâ R€soluçáo
CJF n. 68U2020;

Certidão: 209E3521

8708 1533 8473783/.C24É,7F08 7623 9663

1O|0fy2O22, às 01:47:55

c6Íüdào válid8 para o(§) s€guhleis) óígào(s): sEçÁo JUDICÁR|A Do ESTADo oo PIAUI

Códiílo dê velidação:

Dãte da Atualizâção:

10t0Éf2ú2

&



PC'[}ER JUDlcÉruO DO ESTADO DO PIAU|
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTçA
DrstTRlB_urçÂo DE ío GRÂu
CERTIDAO ESTADUAL.l.d;

cERrDÂo t{EoAlve cÍvru, ExEcuçÃo civEl, cRtutNAL E AuoÍToRrA turAR

cERTtDÃo N" 2532395

NO E: ASTELIÂ DE UOURA SOUSA SILVA
CPF:94m7t36400
RG: 2089356 ôRGÃO EXPEDIDOR: SSP
ESTAITO CMt: c.sâdo(a)
PA: ALDEI{ORA f,ARIA OE MOURA FÉ §OUSA
IIÃE: FRANCISCo FERREIRA DE sousA
EIDEREçO: RUA GUARULHOS
AflRRO: AEROPORÍO ü, HUNIC|PIO: COLONIA DO GURGUÉTA - PI

oasERvÂçÕEs:
. Certidâo eryttida gratuitatnenle com bas€ no PÍwiínenb rf 0t3/2017 da Corregedoria-

G6rel da Justigâ do Estâdo do Piaui;

. Este certidâo abranoê es AcÔE§ cívEts. ExEcucÃo FtscAL MUN|CTPAL E
ESTADUAL. ExFcuÇÃo pAtRrMoNrAL. INSoLVÊN'crA crvrL, REcUpERAÇÁo
JUDICIAL FALENCIA OU CONCOROATA, CRIMINAIS. AUDIToRIA MILITAR e
ExEcuÇóEs PENAtS;

. Nos têÍÍro§ dâ Rosdugáo no 12142010 do conselho Nacbnal(h Ju§iça (cNJ), a csÍtidno
judbial cÍininal s€Íá negativa:

o I - guando não houvar Eito em tramtt4âo contÍa a p€ssoa a resp€ito da qual ss
cenifice:

o ll - quando nelâ constar â distÍibuição de lêÍÍno circunstanciãdo, inquêÍito ou
pÍocesso em lramltaçâo e nâo houvêr sentenÇâ cond€natória transitsdâ em
iulgado:

o lll - €m caso da gozo do benêÍicio dê sursis (art. í63, § ?. da Lei no- 7.2íO, de
't 984) ou a pena iá liveÍ §do extinta oB crmprida: c

A eubntkidade dê§ta cêítirão podêÉ seÍ con§Ímada pôle inlemst no site do
Tribunal de Justiça do Estedo do Piauí (wlw.lipi.jus.bÍ). link 'Certidão
Nogetive de í. lnstância'. certidâo No 2537395. código verificedor:
04007.EEÍ 79.EF859.971 92

FOLHA 1 (b 2

O TÍibunal de Jusliça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de
distÍibuiçâo de Í€ito3 mentidos nos sistemas Thêmisweb, Thomisweb Recursâ|, PROJUDI,
Procêsso Judicial Elêtíônico (PJe) ê Sistema Elêtrônico de Exêcuçâo Uniíicado (SEEU),
res§alvadas as obsêNagÕ€s abaixo, NÃo coNsTA AcÕEs civEts. ExEcucÔEs cÍvEls.
CRIMINAIS E Al,rDlTORlA MILITAR com condenaçáo transitada em iulgado ou EXECUCóES
PE},IA|S, inclusir,€ ms JUIZÀDOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMIN^IS (JECC'S), eín andamênto
nss unidades irdiiárias do PodeÍ JudiciáÍio (b Estado do Piaui em dêsÍa\ror de:



o lV - quardo, estando suírcientemento id€r iÍEada a p€ssoa a resp€ito da qual s€
solicitou a cartidáo, houver Íêgistro de processo refarente a homônimo e a
individualizâção dos processos nâo puder saÍ toita poÍ carància dê dados do
PodêÍ Judiciário, csso sm quê deveÍá constâÍ essa observagáo.

Os dados n€cessários à êmis6âo da csÍlidrlo s€Íão forn€cidos pêli, solicitante, s€ído (ls
exclusiva rBspofls$ilidado do &stinatáÍio ou inter€ssado a sua coÍúerência, inclusive
quanto à auloúrticidú ds própÍrE cêílkláo;

Esta cêíidáo náo cDntêmpla os prooassos em tramitaçào no ? Grau de iurisdkÉo do
Trihrnal do Jwtiça do Estado do Piarí. que deveÍão s€r oqeto do c€rtidáo 6sp€cmc€;

Nâo existe conexáo com quahu€r otÁÍe basê d€ dâdos q9 iBtÍtuií;áo prlblica ou coín a
Rocrila Fed€rd qu€ verifiqJ€ a id€fltidde (b NOME/RÂZAO SOCU\L coín o CPF/CNPJ.

E ta coÍiadão t m validad6 dü O0 (rc.s.ntal dlú.

Cêíidáo êmitidâ êm 14 dê Juntlo dê 2022 às 07 h 56 min

A artenticida(b d€sta csrtidáo podorá sêí coíúirmada p€ a int€rÍnet m sitê do
Tribunal de Justiça do Estedo do Piauí (www.tjpi.ius.br), hnk "Certidão
tlogaliv€ de í. lnstâncie". Cerlidáo No 2537395- Código veriíicador:
6A097.8E 179. EF 859.97 í 92

FOLHA 2 ds 2
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CERTIDÃO NEGÀTT\,Ià DE DÉBITOS TRÀBàIHISTÀS

Nomê: TÃNNE ROCI{À BENVINDO SILVA
CPF:028.487.743-39
Certidão noz L889467 5 / 2022
Expedição: 74/06/2022, às 08 :02:26
validade: 11/12/2A22 - 180 (eento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certif ica-sê quê r nl! RocEÀ EttruDo srL'91, inscrito (a) no CPF sob o
no 028-a8?.?a3-39, xío cotísaÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com basê nos arts. 642-À e 883-À {a Consolidaçâo
das Lels do Trabalho, acrescentados pelas Leis ne." 12-440/2071, e
13.467/201.'l . e no Ato 01/2022 da CGJ|, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desaa Certidão sâo de responsabi-Ii.dade dos
Tribunâis do Trãba.Lho.
No caso de pêssca juridica, a Cerlidão atesta a empresa em relâção
a Lodos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À ace.itação desta cert idão condiciona-sê à verificação de sua
aut.enticidade no porLal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: //ttww. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

ntrwaçro rxRoRtrrrla
Do Banco Nacionê1 de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurldlcas
inadimplentes perante a JüstiÇâ do Trabalho quânLo às obri.gações
estabelecidas em sêntenÇa condênató.ia transitada em julgado ou eÍr
acordos judiciâis trâbalhistâs, inclusive no eoncêrnentê aos
rêcolhimentos previdenci.ários, â honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimêntos determinados em lei; ôu decorrentes
de execução de acordos firmados perânte o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conclliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1ega1, contiver força exeõufiva.'



PODER JUDIC]ARIO

JUSTIçA FEDERAL

TRIBUNAL REGTONAL FEDERAL DA í' REGIÃO

CERNDÃO JUDTCIAL CRI]TII'{AL NEGATIVA 21059658t2022

ou

CERnF|eA OS, ne fiorma da lei, que, consultando os siíêmes procêssuais abaixo indicâdos. NÃO

CONSTÀ , até a píesenle data e hora. PROCESSOS de classes CRIMINA,S conta:

IAIIINE ROCHA BENVINDO SILVA

CPF: 028..t87.743-39

Certidão smitida eml.1410612022, às 08:06:í (data e hora dê Brasília)

Obsewaçôes:

a. Â auEÍffide (bsta ceÍtidão poderá ser verificada, no píazo dê gl (m\rêntâ) diâs, por qualqueÍ
interEsado no site do TRFí, endeÍêço hl,p§.flsisÍemaslrt1jus.br/@tffiao, por meio do codigo dê
ralidSo abaixo;

b. A p€squisâ r€âlizâda com base no CPF in ormado abrangB procâs6os em que o titrlar ou seu
event al e3Élio figure como part€;

c. NG casos do § 1o do aÍt.4o da Rêsolução n.68tY2020 (CPF nfu inbÍmado), o nome irdicado
para a consulla sorá do Íesponsabilidade do solicitante da certklão, deverdo a tituleridade sgr
conÍêÍira pêlo inEÍessaô e desünaÉrio;

d. Cêítirfu €xpêdide grátuiEmentê o nos Emrcs da Resolução CNJ n. t2Í2010 € da Resolução
CJF n.680X2020;

cêíri(h válira pâra o{3) rêguü ê{§) ôgão(s}: TR|BIJNÂL REG|oNÂL FEOERAL DA 1" REGÁO.

Ét6r2022

Certidão: 21059€98

CódigodeValidaçáo: 8C72 6CDE 4430 EBDS 5ÍF3 DEFo 3058 FFE2

Dsta da Atudização: 14lOGl2O22, tu 02:05:07



PODER JUDrctÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA,I' REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 21059689t2422

OU

CER FICAf,OS, na fuÍme da lei, que, consultândo os sistãnas processuais abaixo indicâdos, |,1ÂO

COitSTAf, dé a pÍesente data e hora, PROCESSOS de classes CiVEIS em tramitaçfo conra:

IANNE ROCHA BENVINDO SILVA

CPf: 028.'[87.7{l-39

Certidão €miüda eN 1410fí2022, às 08:06:05 (data e hora de Brasília)

Obsêrvaçõês:

a. A autênlicidâdê &sta cêÍtidão poderá sêÍ verificada, no trazo dê 90 (novente) dies, por qualquer
inter€sssdo ílo site do TRF1, êndêÍeço https!/§stefias.tr1Jus.brlcertidao, poÍ meio do ód(ro de
Yalk do abaixo:

b, A pêsqubâ Íêalizada coín basê no CPF inloÍmado ebíangê pÍocessos em que o tituler ou sou
evenfuel espolio figure coÍno parte;

c- No6 cas6 do § 1o do aíl. 40 da Resoluçâo n. 680/2020 (CPF náo inÍcÍmado), o noÍne indlcado
para a consulta s8rá de rssponsebilidede do solicitante da ceÍtidão, d€vendo a tihJhridãde s€r
coníêrida pêlo inbrêssado ê desünatárb;

d. CeÍtilão exp€dk a grâiuihm€nl€ ê nG têÍmos da Resdução CNJ n. 12112010 ê da Resolução
GIF n. 680/2020;

Certidão: 21059€89

1C76 8í64 C4B3 796C t8B7 DDFI BtlF 7ÍFA

14tÉt2022, às 02:05:07

CeÍlidão válira pôÍa o(s) sêguirtê(§) ó.gão{s): TRIBUNÂ! REGIONAL FÊDER^! DA 1. REGIÃO

Cod(p de Validação:

Dsta da Atualização: ffi

14!út2022



.r.R
FOT'ER JUDICÉRIo DO ESIÂDO DO PIAUi
CORREGE@RIA GERAL DE JUSTIçA
OISTREIJIÇAO DE íO GRAU
CERNDAO ESTADUAL

CERÍIDÂO NEGATryA Ci\,EL, EXEGUçÃO CíVEL CRIUINAL E AUIXTORTA UIU'AR

CERTTDÃO N" 2537397

O TÍibunal dê Jusliça do Estâdo do Piâuí CERTIFICA QUE, Íevendo os regisúos de
distÍibuiçào dô hitos mentidos nos sistemas Themiswêb, Themi§Web Recursal, PROJUDI,

PÍoc€sso Judidal ElotÍônico (PJe) e Sistema Eletrôniôo do Execuçâo Uniticado (SEEU).
Íêssetvedas as obseÍvâçõês abeixo.
CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR com condoneção traftsitadâ em iuEâdo ou EXECUÇÔES
PENAIS, inclusi\rÊ nos JUIZÂDOS ESPEC|AIS CIVEIS E CRIMINAIS (JECC',S), em andameÍ o
nas unidedes judiiáías do Poder JudiciáÍio do Estado do Piaui em desfarot de:

ll( E: lAr'llE OA ROCI{A BEllVlMro §lLvA
CPf: 02trltZtl339
RG:2/l3o(m ôROÂO EXPEÍ»OOR SgP
E3TADO CÍvlL: SolEiÍo(a)
PAI: JOÂO SOER|!|HO BEi{V|NDO BO XA§C| EitTO
úÂE: rAR!À OA ROÊHA BEI{U m
EltÍrEREçO: RUA ANTONIO DE SOUS UARTINS
BANRO: AERC'PORTO II, UUIüCíPIO: COLÔ lA DO GURGUÉTA. PI

CIB8ERVAçôES:
. CsÍlidâo e)esdida gratuitaÍBnte com bG€ no ProviÍnenb no 013/2017 da CoÍÍ@êdoÍi+'

GBíE da J6liçê do Estado do Piauí;

. Esra certidâo abrango- as AÇóES civEts, ExEc-uçÃo FlscAL MUNTctPAL E
ESTADUAI-. EXFCUÇÁO PAÍRIMONIAL, INSOLVÊNêIA CIVIL, RECUPERAÇÂO
JUDICIAI= FALENCIA OU CONCORDATA, CRIMINAIS, AUOITORIA MILITAR e
EXECUÇÕES PENAIS:

. No6 tôíynos dá R€soluÉo no 12tI2010 do Consêlho Nacbneldê Justiçe (CNJ), a cortidilo
iudiiâl cÍirÍinal será n€gativa: .

o I - quando não houver Íeito sm tramitagão contÍa a p€ss@ a rêspeito da qualse
cênifica:

o ll - quando nela constar a dislfibuiçâo de lerÍno circunstanciado, inquéíito ou
procssso em tr8milação e nâo houv€r sentonçâ cond€nalóÍia transilada 6m
iulgado;

o lll - em ceso de gozo do bÊneílcio dê sursis (arl 163, § ?. dâ L€i no. 7.2Í0, dg
1984) ou a penâ iá tiver sido eíinta oií olmpridâre

A autênücidâde desta csÍtidâo poderâ ser contÍmda pêla inlemet no site do
Tribunal de Jusliçâ do Eslado do Piaui (www.tjpi.jus.bÍ). link 'Certidão
Nêgativa de 1. lnstância'. Certideo No 2537397. Código veÍiticadoÍ:
5í D3't.BB7EF_2ÂD41.CAE47

FOLHA 1 de 2a
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CERTIDÃO NEGÀTI\TA DE DÉBITO8 TF.ABATHISTÀS

Nonê: VÀI,DENORÀ DE ÀIJ4E IDÀ MIRÀNDÀ
CPF: 553.778 -233-2A
Cêrtidão n": 18845522 / 2Q22
Expedição: 13/A612A22, às L?:02:15
Validade: 10/12/2022 - l"B0 (cênto ê oitenta)
dê suá expêdiçâo-

di as, contados da data

CertiÍica-se que LDEIEnÀ Dt ÂIlcIDt Mtil§DÀ, inscrilô (â) no CPF sôb
o nô 553.7?8.233-20, uÀo cqste corno inadimplente nô Banco §acionâi
de Devêdo.es Trabalhistas.
Cêrtidâo ênj-tida com bãse nôs arts. 642-A ê 883-À Ça Consolidação
dês Lêis do ?rabalho, acrescêntados pelas Leis ns." 12.44O/2A]l]. e
13.461 /2077, e no Àto Al/2O22 da CG,fT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados conElantes dêsta Certldão são de re sponsabi I idade dôs
tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridicâ. a Certidâo atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecinentos, agêRcias ou filiaj-s.
À acêitãção destâ certldãÕ condiciona-se à veriÍicação dê sua
autênticidade no portel do Tribunâl Superlor do ?rabalho na
Intêrnet {http: I /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida grâtuitamente.

ncEmaçlo It@mElruts
Do Banco Nacional dê Devedores Trabalhistas const.an os Cados
necessários à iden:ificação das pessoas nâturaj.s e jur:idicas
inadimplentes pêrántê â JustiÇê do Trabalho quânt.o às obrigações
êstâbelêcidas êm sêntenÇâ 'condenátôria transitada em julgado ou em
ãcordos judiciais trâbâlhistas, inclusive no concernente aos
rêcolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, â
emolumêntos ou a rêcol-himêntos determinados em 1ei; ou dêcorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público dc
Trabalho, CoÍsissão de Concili,ação Prévia ou demais tltulos quê, por
disposição legal-, corrtj.ver forÇa exeiufiva.'



PODERJUDICÉRlo
JUSTIçA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA í'REGIÃO
CERNDÂO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 24983508t2022

OU

CERnFICA OS, nâ bÍÍnâ da lei, que, consultândo os sistemas proGsuaÉ abãixo indicedos, NÂO

C(»ISTAII, até a pr6enle data e hoÍa, PROCESSOS de classes CRIMINÂIS conra:

VALDE]IIORA DE AL}IEIDA ]TIIRANDA

CPF: 553.778.233-20

CeÍtidão emitide eÍn]. 1üffi12022., ás 07:53:03 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A auteÍüicidade desta ceÍlidil,o podeÉ ser veíilicad e, no saEa d€ 90 (noventâ) dias, por qualquer
intêressdo no site do TRF1 , endereço httgslsistemas.tttl.jus.br/@didaa, por Íneio do ódigo de
validaçáo abaixo;

b. A p€squisa rêalizadâ com base no CPF infonnado abÍang€ processos em quê o [tular ou seu
evêntual espólio figuÍe como partei

c Nos casos do § 10 do ad.40 da ResoluÉo n. ôE0/2020 (CPF nâo infumado), o nome indicado
paÍa a consulta seÉ dê rêÉponsâbilidadê do solidtan(ê da c€Ítidão, devêndo a titularidade ser
coníaÍidâ pêlo interêssâdo e destinaÉrio;

d. CoÍtidão oxpêdida gfratuihrrEntê e nos teÍrnos da Resolução CNJ n. 12íl20't0 e da Resolução
CJF n. 880/2020;

Certadáo: 20983508

EDAA 1F5D 4DF21494B,F18 DD3C D2OD B4EE

1O1cÉt2V22, às 01:47:55

C&igp de Vdida@:

Data da Atualização:

tot6r20»

Cstidlo uíiJa paíE o(s) sêguintds) !rrE6o(s)i SEÇÀO JUD|CÁR|A DO ES"rADO DO PrAUi.



PODERJUDrcÉRlo
JUSTIçA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEOERAL DA í'REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL ?09a349912022

CERTIFICA OS, ne foÍÍnâ ds l€i. que, consultando os sistêmas proce§susis ebâixo indicsdos, NÀO

COt{STAti, alé a píesente data e hora, PROCESSOS de classes CívEtS em tramitaçâo contra:

VALOENORA DE ALiIEIDA XIIRANDA

ou

CPF: 553.778.233-20

Certidão ãmitkie em:. 1UWm2z às O7:52:12 (data e hora de Bresília)

ObsêÍvãçoê3:

â. Â eubntícidade (Fsb cêítidão podêíá sêí vêrificada, no prazo dê ÍD (novênta) dias, poí qualquêÍ
iÍ erGs€do no sitê do TRF1, endêrêço https!/sistamas.fil.jus.br/@ttide, por mêio do código dê
validaÉo abaixo;

b. A pesguisa ealizada com bese no CPF informado abrangê pÍocêssos em gue o tÍtular ou seu
cvenlual aspólb íigure como parte;

c. NG caBos do § 10 do aí. 40 ôa ResoluÉo n. 680/2020 (CPF úo inbÍmado), o nome indicado
paÍa a consullâ saÉ de rasponsabilidade do solicitant€ d8 c€Ítidão, devendo a tituhridad€ ser
con$ÊÍida peb inbressado e destinatário;

d. CeÍtidão oxpêdida grâtuitâÍnents e nos bÍÍnos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resoluçâo
CJF n. ô8012020:

Certidão: 209834*)

4C4C 85CB EgÍB F607 D62C SE9D 9139 4504

10l0Íjrm22, às 01 :47:55

Código de ValidaÉo:

Dats da AtualizaÉo:

1Uút2022

c€ítidto válid8 paía o(s) s.gú qs) úgão{§}: sEÇÀo JUDtcúRtA Do EsTADo Do P|AUI.



.r.*.
PoDER JuDrctÂRlo Do EsrAoo Do PtAUi
CORREGEÍ,(IRIA GERÂL DE JT,,STIçA
DlsrRlagrçÀo DE'ro GRAU
CERTIDAO ESTADUAL

cERroÂo NEGATTVA civEl-, ExEcuçÂo civEL, cRtrtNAL E AUDlroRtA ÍúturAR

cERTtDÃo H' 2s37í 1E

O TÍibunal de Justiça do Estado do Piaul CERTIFICA AUE, Íevêndo os regislÍos de
distribuiçâo de Eito3 mântidos nos sistemas Themisweb, Themigweb Recursal, PROJUDI.
Processo Judiciâl ElotÍônico (PJe) o Sistema El6lÍ0nico d€ Exêcuçâo Unilicâdo (§EEU),
ressalvadas ss obssÍvaçôes abeixo, NÂo coNsrA AÇÔEs clvEls. ExEcucóES civEls.
cRlMlNÀS E ÂUDITORIA MILITAR com condeneção úânsitada em iulgado ou EXECUçÔÊS
PENA|S, inclusive Íros JUIZADOS ESPECIAIS CIVE|S E CRIMINAIS (JECC',S), em endeÍ*ento
oas unidedes iudEiáÍiss do Poder Judiciáío do Estado do Piaui em desfavor de:

OIE: VALITEIiORA DE AI EIDA tllRAXDÂ
CPF: 55377 E233íIt
RG: í2795'6 ôRGÂO EXPEDIDOR: SSP
E8TADO CÍvlU C.tedq.)
PA:VALDR nÁt{DA
úÀE: ,AtttiÀ 0rAS DORES DE ALI|IEIDA UnAHDÀ
ENDEREçO: AVEI{IDA DOH AVEIáR BRANOÀO VLELA
BÂIRRO: CE'{TRO, M., rcíPlo: COLÔNN DO GURGUÉN - PI

oBsERvAçô€s:
. Cenidâo expedds gretuitaÍnente com bae no Provimenb no 013/2017 da CorÍegedoÍiâ-

Gêral da Juíiç8 do Estado do Piauí:

. Este cêrridâo ebrenoe âs AcÔEs cÍvErs. ExEcucÃo FrscAL MUNIC|PAL E
ESTADUAL, ExEcuóÂo pntRrtroNtnt, rúsot-vÊNbrn crvrL. REcUpERAçÂo
JUDICIAL FALÊNCIA OU CONCOROATA, CRIMINAIS, AUDITORIA MILITAR E
ExEcuÇóEs PENATS;

. Nos leÍílos da Resolução rP 121/2010 do Coírselho Nacbnâl de Justha (CNJ), a cêÍlidão
iudhial cÍiÍÍtnal seÉ nogativa:

o I - quando nâo houver ÍBito em trâmitagão contra a p€ssoa a Íêsp€ito da qual se
csÍtifice:

o ll - quando nêlâ constâr e distíibuição de teÍmo ciÍcunstanciâdo, inquéÍilo ou
pÍocesso 6m lramitaçâo e náo houvêr sêntonça condenatória tÍansitada em
iulgado:

o lll - em ceso d€ gozo do boneficio de sursis (eÍt. 163, § ?. cla Lei no. 7.21O, 6ê
1984) o.r a pêna já tiveÍ sido extinta ou crrmprida: r

A aubnticidâde deslâ ceÍüdâo poderá sêÍ confirmáds p€la inleÍn€t no site do
TÍibunal dê Justiça do Estado do Pieuí (www.tjpi.jus br), link 'Certidão
Negatíve de 1. lnstância'. Certidào No 25371í6. Código vêÍiricadoí:
1 8936.E9D73. 5D4FF.C6CAÍ
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o lV - quando, estaÍdo suricieÍ €ínoÍío kJêfitifrcada a p€ssoa a íes9êito ds gual sê
solicitou q cêÍlidáo. houvêr regÉtro de pÍocêsso roíerente a homÔnimo I a
individualizaÉo dos processos não pudêÍ ser fsita por caÍência de dados do
Pod6í Judiciário, c€so em quê deveÍá conslar essa oàs€rvaçáo.

Os dados nêcessários à emissâo da c€ítidào serâo fomecidos pelo sdidtants, sêndo do
exclusiva Íosponsabilidadê do (bstinatáÍio ou intsressado a s!â coní€râncÉ, inclusive
quanto à aulsnticidad€ ds própria 6rliráo;

Esta c€nidão não contempls os proc€ssos om lramitaçào no 20 Grau de jurisdiÉo do
TribuÍlal do Jusliça do Estado do Piarí, qr (bveÍâo s€Í obioto (lê c€Ítidão esp€clfrca,

Não exiíe ooneráo com qualquaí c[.Éra bass de dados q9 irtstituçáo pública ou com a
Rscaita Federd qr.€ vêrifquê a idsntidd€ do NOME/RÂZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Elta coÍddào t m valid€de dc 60 (sa.sânt!, dias.

Certidãô omitida em 13 de JtÍlho de 2022 às 17 h 03 min

A aúfiticidade dosis coíidáo poderá aaÍ coflÍiÍmada pêta inteÍnst no sío do
Tribunal dê Justiça do Estado do Piauí (www.t,pi. jus.br), link "C6rtidáo
Negativa de 1. lnsláncia'. certidão No 2537118. Código vêrificâdoÍ:
í 8936. E9D73.504FF. C6CB í
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APAE

nssocnçÂo DE PArs E AMtGos
Dos o(crpcronArs DE corôxra
DO GURGUEIA -APAE
Av. 13 de Maio, Centro, SN

Colônia do Gurgueia

CNPJ: 0!40726010ffJ.1-74

A ASSOCTAçÃO DOS PAIS E AMTGOS DOS EXCEpCTONATS - APAE, de Colônia

do Gurguéia - Pl, CNPJ 03.407.260000U71, com endereço na Avenida 13 de Maio,

s/n, Centro de Colônia do Gurguéia - Pl, CERTIFICA, para qualquer finalidade que se

fizer necessária que nenhum dos membros da suâ Diretoria, bem como seus

membros do Conselho Fiscal não recebem nenhum tipo de remuneração da

referida âssociação. Os Dirigentes e membros do Conselho Fiscal são remunerados
aúavés d e vínculos administrativos ou empregatícios, de órgãos e respectivas

empresas nos guais trabalham.

Colônia do Gurguéia, 14 de junho de 2022.

valdênora de Almeida MiÍanda
Presidente da APAE/ Colônía do Gurguéia

CERilDÃO
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4
ESTATTITO DAAPÂE DE COLôMA DO GIRGUÉIA

CAPiTT]LO I

I)a Denomimção, Sede e Fins

Art lo - A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Colônü do Gurguéà ou,
abrevisdan€nte, Apae de Colônia do Gurguéia, frrndada ern Assembleia realizacla ern 23 de setembro
d€ 1994, o€sta cidade de Colônia do Gurguáa passa a regular-se por este Estatuto, pelo Regimemo
Intemo e pela legislação civrl em ügor

(d5q2} A Apae de Colonia do Gurguéia é uma associaÉo çiüI, beneficêÍrte, com âàrâÉo nas

áreas de assistârcia social, educação, saúdg prevenção, trabalho, profissionalizaçâo, defesa e garantia
de diíEitoó, espoÍtq o tur4 lazs, estudo, pesquim e outÍos, sem fins lucrativos ou de fins não
conômrcog com aunçeo indamfiada, I -do. sede na arenida-ãvdiãí B de maio, srr', úno
ceoro, Col&ia do Gurguáa-Pl e foro no municipio de Eliser ltúartins, 6rado do Piâú.

fut 3" - A Àpae de Col&ria do GuÍguéia tetn por MSSÃO prcmoveÍ e artiçular ações dê
defess de düeios e prÊvcaÉo, orientações, presbção de serviçog apoio à familia, direcionadas à
melhoria da qualidade dê üds dâ pêIsoa com deficiência e à construÉo de uma sociedade jusa e
soüáíria"

Ora a" - a npae de Colônia do GrÍguéia adota coÍro símbolo a 6gura da Ílor rnargarida" com
petalas amerolas, crnüo l§8nja, pedrmc,ulo e duas folhas verdes, uma de cada lado, ladeada por duas
mãos em peÍfl, ns cor cinza, desniveladas, uma em posi$o de amparo e a ortrq de orientação, tendo
embaxo, partindo do centro, ôis ramos de louÍo, oo endo tantas folhas quano forern os números dos
estados bnsileiÍos mais o Distrito FedeÍal.

Panisraío Únia - A utilização e r aplicação do símbolo do rnoümeno apae*no deverá
observar cores, propoÍções, áreas de isolamenb, tipografiC formataSo das assiuturas, em
conformidade com o manual da marca expedido pela FederaSo Nacional das Âpaes,

AÍt 5'- À bandeira da Apae de Colônia do Gurguéi4 na cor az.rl, contenô ao centÍo o
símbolo do movimento apaeano e o nome da Apae, teá dimeísões na proporção de 1 de alttrra por t,5
de largura.

Pamgqft Único - A confe.ção da bandêiÍ4 contemplando a aplicação da marca e das cores,
deverá cstar ern conformidsde com o manual da ban&ir8 exp€dido pêlâ Federíação Nacional das Apaes.

AÍt. 6o - Os eventm realizados pela Apae poderâo utilizar coÍ@ instrumalo norteâdoÍ o
Ma nml &isico - Ceimotbl fu Rde AW, ela}nlndo pela Federação Nacional das Apaes, para

orgnizago & scus pÍotocolos.
AÍt 7 - O diâ I I d€ dez€únbro é coúsagÍado como Dia Nacional das Apaes (tai n' 10.24?, de

19 de jub de 2001) e d*aá, obrigaoriam«rte, ser comernorado com o hastearnento da bandeira da
Apae.

AÉ 8P - Considera+e 'Excepcional" ou '?essoa cocr Deficiência" aquela que têm
inpedimeato dc loqgo praa dc natureza fisica mental, intelecnral ou sensorial, os quais, em inrcraçâo
com diversas bareiras, pode*n obstruir sua participeçiío plena e efttiva na sociedade, em igualdade de
condições com as deinais pessoas.

AÍL 9p+ §ão os seguirtes os fins e objetivos d6ra Ap.e, nos limites temitoriâis do s€m

mrmicípio, vÀhidss I pmmoção de atividades de inalidades de relevâncra publica e social, em

espcial: .
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I - promover a melhoria da qualidade de vida das p€sso&s com deficiàcia preferencialmente

inÉbc'üral e múltipla, e transbÍna globais do desenvolvimento, em seus ciclos de vida: eianças,
adolesceou, a&rltoa e idosos, büscando assegurar-lhes o pleno exeÍsicio da cidadania;

tr - presar serviço de habilitaÉo e reabilitaçâo ao público definido no inciso I deste artigo, e a
promo$o dc srn integÍação À vida comuritária no campo da assistàcia social, realizando aiendimento,
ass€ssoÍaÍrqito, defrsa e garanüa de direitos, de forma isolda ou crrmulativa às pessoas com
de6ciàcia, pre,ferencialm&te inadectral e múltiph" e paf8 suas âmilias;

Itr - prectar serviçc de eaucaçao especial ârs pessoas com de6ci&tcia, prcferencialmorte
rntelcshrÀl € mútiplq,

lV - oferecer serviços na área da saude, desde a preveoção, visando Àssegurar uma melhor
qualidade de üda paÍa as p€ssoos com defici&rci4 prefercncialmene intelectral e múltipla.

Arr l0 - Pan consecuio de seus finq a Apae se pro@ a:
I - exeqrtar serviços, pÍogÍamas, projetos e beoeficios saioassistenciais, de forma graruita,

peÍrlan€nte e cortinuda aos usúrios da assist&rcia social e a quem deles necessitar, sem qualquer
discr;nin$o, de forrna planejada, diária e sisternática, úo se restringindo apenas a disribuiSo de
becrs, beaefrcios e ancaminhamcnios;

II - promover campanhas financeiras de ârnbío municipal e colaborar na organização de
carpanh8s nacionsb, estaduais e regionais, com o objetivo de arrecadar fundos destúados ao
finamimento das sçõcs de aurdimento à pessoa com deficiência, prefercncialmente intelectral e
múhipla h oomo a rcalização das fualidades da Apae;

Itr - rnceotivar a prticiprÉo da comunidade e das inírtrriçoes publicas e privads nas a@s e

oos pÍDgrBrlas voladoa à prêv€oção e ao atendimeab da pessoa com deficiàcia, preferencialmmte
inchctual e mütiplq

IV - promover parcerias com a oomunidade e com iosdaliçõ€s públicas e privadas,
oportuizaado a hóilitaÉo e a oolocação da pessoa com deficifuia, prefereacialmente iot€lectual e
multipls, m mudo do trrbalho;

V - partieipar do bgrcâmbio entre as entidades coirmãs, as análogas filiadas, as associações
cmgàens e as insiarições oficiais mrmicipars, naciurais e intemacionais;

VI - manÉr publicações tecnicas espccializadas sobre tabalhos e assuntoc relativc à causa e à
filosofia do Movimento Apa€atro;

VII - solicitar e Í€ocbcr recursos de órgfus públicos ou pÍivados, e contribuições de pessoas
fisicas;

VItr - firmar parcerias com entidades coirmâs e análogr., soliciar e receber recursos de ôrgãos
públicos e privados, e as cmtribuições de pcssoas Íisicas ejurídicas;

D( - pmduzn e vender serviços para manu&nção da garantia de qualidade da ofera dos
serviços presados;

X - fiscalizar o uso do nome 'Associaçào de Pais e Amigos dos Excepcionais", do simbolo e da
sigla Apae, informenô o "co irdeüdo à Federação das Apaes do Estado ou à Federago Nacional das
Apaes;

XI - promover meic para o desenvolvrmento de atividades er<tracurriculars paÍa os seus
assistidos e à suas Êmílias

)OI - desenvolver 8ções de foralecimeno de vinculos familiares, prwenindo a ocorrência de
abngam€ntos:

xItr - apoiar dorr gerenciar casas-lares para as pessoaicom dêficiàcia, preferencâlmente
inelectual e mrÍrlüph, em sitração de risco social ou abandono;

a @icipo$o efetiva das pessoas com defrciêncra" preferencàlrnerte intelectual

.úll.x
da Âpaes;

1'l»
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XV - coorfuar e ex@utaÍ, nos limites terÍitorisis do seu mmicipio, os objetivc, pÍoglsmas e
a política da Federação das Apaes do Estado e da Federaçâo Nacimal das Apaes, promovendo,

assegurardoedefendanôopÍogresso,opÍestigio,scÍedibilidadeeaunidadeolgânicaefilosóficado
Moüm€nb Apaeano;

XVI - !ürar na definiçâo da politica municipal de atendimeno à pessoa com deficiência,
preferencialm«rte mrelestual e múhipla, em consorúncia con a politica adotada pela Federação das

Apaes do Estado e pela Federação Nacional das Apaes, coor&ando e fiscalizando sua occução;
XVII - aÍticrilaÍ, jumo aos poderes públicos municipais e à entida& privadas, politicas que

asseguÍern o pleno exercicio dm direios da pessoa com dcficiêociq prefeÍsnciaLmte intelectual e

múltipla;
XVItr - eocarregar-sq ern âmbito municipal, da diwlgação de informações sob{e âssuntos

reêrentes à pessoa com deficiência prefere*rcialrnente ineleçnral e múltipl4 incentivando a publicaçào
de trabalhos e de obras especiali--as;

XD( - compilar er'ou diwlgar &s normas legais e os regulamentares frderais, estaduars e

mmicipais, rÊtativts à pessoo com deficiência, prderencialmente inelecüral e múltipla, provocando a
ação dos órgios runicipais compêtentes no satido do cumprimano e do aperfeiçoamento da
legisleçáo;

)O( - promover ey'ou estimular a realização de estatísticas, €sütdos e pesquisas em relação à
causa da p€sso.r @m deficiàrciq preferencialmente intelectusl e múltipl4 propiciando o avanço
cie*rtifico e a permancnte foÍmação e capacitação dos profissiooais e voluotários que atuâm na Apoe;

)Oí - prormver e/ou estimular o deseirvotvimento de pÍogranas de prevengo da deficiàciâ"
de promogo, ds protcçâo, de inclusão, de defesa e de garantia de direitos da pessoa com deficiência,
pref,erancialoeoe intelectnl e mütipla" de apoio e orientação à sua àmilia e à comunidade;

) I - estimular, apoiar e def,ender o desenvolümeno peÍús!€Ílte dos serviços presbdos p€la
Apae, impondo-se a observÂncia dos mais rígidos padrões de ética e de eficiênciq de acordo com o
corceio do lúovimeoto Apacano;

)Oütr - divulgar a cpoiàcia çaeaaa em órgã6 Éblicos e privados, pelc meios disponíveis;
)O(IV - desenvolver o pÍograma de autodefensoria, garaotindo a paÍticipâç5o efetiva das

pessoas con dêfici&rcia, prcferêncialmente intelectual e múltipl4 aa ges6o da Apae;
)O(V - prormver e articular serviços e progÍarnas de preveação, educação, saúde, assisÀÊnaa

sociÀI, €sportq laz€Í, üabatho, üsaado à plena inclusão da pessoa com deficiência, preferencialmente
ineleotual e múltipla

ArL ll - A Apoe & Colônia do Gurguéia intogra-sg por filiação, à Federa$o Nacional das
Apaes, de quem recebe oriqtaÉo, ass€ssoram€írto e permissâo para uo de nome, simbolo e sigla
APAE, a cujo EsratrO adere.

§ lo - Apos a filiação à Federação Naclonrl das Apaes, 8 Apâe, seá autornaúcamente filiada à
Fedcração do san respoctivo Estado, a cujo Estatuto adere.

§?-Acotccssão,autilizaçãoeapermarÉncúdodireitodeusodonone'símboloesigla
Apae pela filiada estão condicionadas à observância & Estatuto, das R€soluçô€s, do Regimanto lntano
e das decisões dc órgõos diretivos da FederaSo Nacional dâs Ápa€§ e da Federa@o das Apaes dos
Estados.

§ 3o - A Apâe aprsssntaÉ, anualmente, à FêdêÍaÉo das Apaê6 do Estado, até o dia
30 de abÍil, ÍgldófÍc sucinto dê suas aüvidd€s, plano{e açóes para o ano sêguinte,
indi€ando 6 pontos positivos 6 negáivos eÍrcontrados em sue edminÉtração, no erercício.

AÍt. 12 - A Apae preservaná sua âutonomia administrativa financeira e juridica peÍante a
F€deraeâo das Apa€s do Estado, Federação Nacioml dss Âp8es, Administação Pública e enüdades
privadas, não gcrardo, em naüuma hipoese, direitos a vínculos empregatícios crtre seus funcionánm, .

dirigentes, prcpostos dou eontratados, corppetindo a cada uma, particulaÍÍrente e com êxclusividadq.o

JA ü8 49 ''.1\
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qnnpÍi.orento das suas respectivas obrigsções comsciás, conüatuâis, tabalhistas, sociais, de acidentes
do trabalho, preüdcaciárias, fucais e tributáLriss de conformidade com a legisla@o vigente e/ou
prátices cotrrÉciais, finenceiras ou banérias em vigor.

CAPiTULOtr

Iloo AssocLdoc

§eçâo I

Do Quedro Social

Aí. 16 - A Apqe podení corccdei dm cásos especiaig a tLt* honoríficos de Âgracàdo
,.

0t ,rÉ
4

Benem€rito ê A8Íaci8& Ílonorário.

AÍt 13 - A Apae de Colônia do Gurguáa é constituida por número ilimita& de associados,
pessoas fisicas e juríCbes, n€ste csso Í€pÍ€s€ntada pelo Diretor ou Presidesrte que consta do contrato
social.

§l' - São rcquisitos para admis§o do associa&: iôneidade, maioridade, capacidade legal,
avolüm*to com a carsa da pessoa com deficiêacia, compromisso com as ações desanvolüdas pela

. Apae.

§29 - Os associados não rcspondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações e encargos
soc'ais da Ape.

Ârt. l4 - O qusdro social da Âpae é costiarido pelas seguinfes caqoriss de associrdG.
I - çsrtribuintes: pessoas fisicas e jurídicas, devidamente cadastradas, que contribuem com a

Apae por cdibuiÉo regular, em dinheiro, medianê msnifestâção de vontade em conribuir para a
ec<ecrlção ds objaivos da Ápre, firmando tsmo d€ sdesão de assocido; sendo que o volo da passoa
jurídica scni ore*cido por apenas Ol (um) sóciddüetor rep{es€írt8nte.

tr - beaeoérios: pessoas fisioas ou juridicas quê, a juízo do Comelho de Administrago ou por
pÍopostâ dr DirEioÍia Brecrrtiva. pestam relevantês serviços ao movimento das Apaes;

Itr - corcspondentes: aqueles que prestsÍn cohboração à Apae, porém residem em outros
p6bc do tErÍitoÍio naciooal ou em outro pa.is;

IV - hmorários: pesonlidades, nacionais ou estrangeiras, que têÍlham preslado relevanrcs
serviços à causa da p€ssoa oom deficiênci4 ou que tenham conconido de maneira apreciável pa.ra o
pÍogrtsso dâ hrrrmnidade rrc campo da deúci&rcia;

V - especiais: pêsoas com de6ciàcia, maiores de 16 anos, que esejam marriculadas nos
programts dc arêndimento d" Ap"e, seus pab e mães ou responúveis legais, sendo-lhes esseguÍado o
direito de vorar e de sêÍcm vob&s, eí$ndo-§e o termo de adesão;

VI - firndadores: pssoss que participaram da primeira Âssembl€ia Geral de Fundaçío da Apae
e assiruram a respootiva ata

Aí l5 - CoÍopeE à Apae exigir de seus &ssooiados o peÍmanente ec<ercício de conduta ética de
forma a presavar e eumentar o conceito do Movimento Apaeano.

Scçto tr
Dos Titulos Eonoríftcos



I - São funciados Bencrneritos as personalidades, fuicas ou jurídicas, que a juizo do Conselho
de Administração orr por pÍoposta da DiÍetoria Executiva, hajam contribuído de maneira apreciável
para o progrcsso do movimento das Àpaes.

[ - São Agraciâdos Hooorários as personalidades, nacionais ou estrangeiras, que a juizo do

Conselho de Admini*ação ou por proposta da Diretoria Execuüva, tenhâm pr€stado rclevantes
serviços à causa da pcssoa com deficiência ou tenham concorrido de manein apreciável para o
progrecso da humanidade no campo da defici&tcia;

III - A concessão de título honorifico seá deliberada em vol&ção secÍ€& no minimo, por dois
t€4Ás ds Diretoú Executiva e do Conselho de Administ'ação da Apae.

IV - O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva indicarEo uma Comis§o composte
por 2 (dois) membros da üreoria Executiva e 2 (dois) mernbros do Corselho de Admhist'a@o, para

examinar as óras e o "anriaium vibed dos indicados, deliberando por votaÉo de, no mínimo, dois
rcrçoc dos sans nrcrnbrc.

V - A concessão de titulo hoaorífico 16o cria obrigaçlo para o agraciado em relação à Apae,
nern lhe assegura os direios previstos aos associados contribuintes defnidos nese Estaârto.

Seção III

Dos Direitos dos Associedos

Aí. 17 - São diÍeitos assegurados aos Associados Especiais e Contribuintes, quite com suas

obripções sociab:
I - ter o sar filho ou d€p€Íd€nê oom deficiência matriculado na Apae e utilizar+e dos serviços

por ela prcsta&s;
n - participar das Assecrbleàs Gerais;
III - propor candilatos à ebição de membros do Conselho de AdminisraÉo, Corselho Fiscal e

da üÍsooria E:(6Íiva da Apae;
IV - participar das rermiões da Diretoú Executiva e do Conselho de Adminbtração da Apae,

usando <h palawô, meq sem direilo a voto;
V - apcsentar, à Düe*oria Exeoniva idáss e suges6es, tcmas para disorssão, tes€s e assuntos

de iüccssc cmrmr:
VI - paÍticipaÍ de tods os eveotos organizados pela Apae, pelo Cmselho Regional, pela

federaçeo das Apoes do Estado e pela Fedcração Naciqral das Apaes;
VII - apreseoor pÍop6r&§ & alteração do Estsütto da Apae, subrnaeodc.as à ageciação e à

aprova@ do C-olsclho dc ÁdúinistrâÉo da Fede,raéo Nacional das Apaes;
Vm - participaÍ d€ diferemes comissões tÀcnicas, de estudo e de trabalhos, qlmdo convidado e

de aoordo cm sra dbponibilidde;

D( - rcqrcrer o desligamoro do quadro socà\ mediane soliciação dirigida à Diretoria da
Apae;

X - em caso de mone, os direitoe do associado náo se transferem a terceiros;

XI - convocar c ôrgãc deh-berativos da Apae quando hourÉr requelimeno de 115 (um quinto)
dos asrociados.

§ lo - Os associados hne[Éritos, conespondarcs, honorários e fundadores não poderão votaÍ
nêm sêÍetn votsdos, o(c€to ÊsEoÍern também associados contribuintes.
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§ 20 - hra gozar de quâlqueÍ dos direitos aciÍna enumerados, é necessário gue o associado se

slcontre qüte com suas obrigaçôes sociais.

§ 3o - Os associdos coÍltÍibuintes, quando fuocioú,rios da Âpae, com vinctlo direto ou

iadireto, não podsão votar nem setem votados, neírr cdrvocar Assernbleia Ceral ExtraoÍdináú.

Seção tV

Das Obrigaçôs dos Assmiados

Art- 18 - Sâo obrigações dos associados da Apae:
I - manter pa&ão de conduta ética de forma a preservar e a aumentar o conceito do lVbvimento

Apaeano m mrmicipio;
tr - pagar as côüibüições enquânto associâdos contribuintes, e presbr todas as informações

solicitadas pelos órgãos diretivos;
III - aceitar as incumb&cias que lhes forem atribuidas pelos órgãos diretivos da Àpae,

participando de diferentes oomissôes técnicas, de estudo e de t abalhos;

IV - cuoprn, acefr e repeitar as disposições estatutarias, as resoluções da Diretoú Executrva,
o regimeato inreoro, bern como ss dccisõ€s dos órgãos diraivc da Apae;

V - infomrar, por escÍito, aos órgÀos direti\ros da Apae, quando identificar qualquer suspeita de
irrcgularidade no firrcionarnento de serviçoc, para averigua$o e providências;

VI - §rbmeter as pÍopo,stas de alfôrâção do Esta ro da Apae à apreciação e à aprovação do
Conselho de AdrninistÍação da Federação Nacional das Àpaes.

Seçâo Y

Des Penalidadcr Apliúveis eos Assochdos

AÍt 19 - As infrações ao presente Estairlo e as irregularidades de qu:lquer nalureza cometidas
pelos Âssociados acarretarão pmcedimatos e prcnalidqdes elicados pela Diretoria Executiva da Àpae,
nas modalidades da adwrtôncia srxpen§o e exclusâo.

I - Advct&cia para punir faltas leves conforme sejam definidas e regulamentadas pelo
Conselho de Àdministração, a qual senâ aplirxda pelo Presidente da Apae;

tr - Suspcasão do direito de votar e ser votado pelo pÍazo de 08 (oito) arcs para os cargos da
Diretoria Exocutiva, do Cmselho do Administração e do Conselho Fiscal.

Itr - Excleâo do quadro social quando as iafações consktirsn em desvio de aica do
ass@iaô como somponente do corpo sôcial, d6 compromissos, padrões de condula, filosofia,
Estatuto, Regulâmmto e Resoluções da Apae, da FederaÉo das Apaes do Esndo e da Federaçào
Nacional das Apaos.

§ lo - Â o<clusão será deliberada e aplicads pelos membms da Diretoria Executiva, ad
rertrcndum do Caselho de Administraçâo para punir falas muito graves.

§ 2'- Fica previo direito de deÊsa a todos os associrdos qrnndo lhes forem
imputadas as infuçAes previsas n€ste aÍtigo, câMo-thes, aindô fr hipót€Se de suspensão e exclusâo,
rêcuÍso gaÍE a Assembleia Geral, sem efeito suspansivo, no prazo de i5 (quinu) dias, contados da
notiícaÉo.

§ 3'- A o<cksão coosiderar-sc-á definitila se o associado não recorrer da p«xüdade, no prazo
previsto no § T deste artigo.
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Seçâo VI

Do Proccsso de Apuração dc Lrrcguleridtdcs ne Apae

AÍL 20 - Diane de irregularidades nâ Apae, será consüuida Comissão de Ética designada pela

Federação drs Apacs do EstEdo dqr pela DiÍetoú da ApeÊ que úo s§a psÍte das darmctas
apresanadas, rusÍcandffie prazo de t5 (quinzÊ) dias pora apÍesentsÍ a ddesa que tiver, assegurados

aos deounciado a ampla deÊsa e o ccmtradiorio.
I - O oão at€fldimettto, pelo associado, aos termos da notificação, sujeitiJo-á aos

pocedimantos de advertârcia, snpeo§o ou cxolusão, deoretados pela Diretoria Exeortiva ü Apae "ad
rertmdan' & Con*lho de Adminisração.

tr - A Csnissão de Etica compête apuraÍ os àtos noticiados encsmhhando Íelatóno
circustanciado para a Federação das AFes do Esrado e/ou para a Dirctoria da Apae, que expedirá
parccer cooch.sivo.

Itr - A acílise dc rdatorios seá ftita pcla Diraoria Exocutiva "ad referendum" do Conselho
de Adrainistração da FederaSo da Apaes do Esado e/ou da Apae que expediÉ parecer recorrendando
a aplicação das penalidades pÍevistas no an )9, a intervenção na Apae ou ainda o arquivamento da
dcnuncia

w - Caracerizda a necessidade de Intefl/aÉo, caberão aos interv€ntores todos c atos de
gcs6o na Apae, inclünô negociação cqn o Poder Público, acerto de dividas, regularizaçâo da
docuÍÍleÍÍaÉo, continuidade dos atendimentos e dos projeos já existentes, contralação e dispensa de
fu nciqários, cntÍê outos.

V - A Imcrveaçõo terminarâ com a eleição da nova Diretoria da Apae, que, assumirdo o cergo,
responsabilizat*aá por dar continuidade aos trabalhos iniciados, dentro do pa&ão de ética e midade
do Movimeno Apoeano.

VI - Noo cas{rs em que odos os procedimentos adotsdos pela Federação das §aes do Estado,
no processo de inerva4ão, n§o sejam capazes de superar as dificuldades existeftes ,s Apae, caberá a
êst& m6ma Fedençeo comrmicar a Federação Naoiooal das Apaes para a aplica$o da sanção
consistente na casse$o da aumrizÉo do uso do nome, sigla e simbolo Apae, mm reaessa dos futos
apuadc ao MinisÉrio Riblico Esadual e Federal, se for o câso, pÀÍa ss prcvid&rcias cabiveis, dando-
s€ empla diwlgsçlo no municipio.

VII - Os procedimentoe para apücação d6 p€sslidades serão regularretrade no Regimento
Interno ou por meio de resoluções baixadas pela DiÍrtoria Executiva ds Apae "d rcferctúum" do
Corselho de Administ'ação.

VItr - O reqrso de qualquer peaalidade aplicada teni eftito somenê devolutivo e será diígido
e apreciado pela Assanbleia Creol Extraordiúria..

CAPÍTI]LO III
§$

Da Orgrniz:@, do Funcbnemento e df, Adninfutrrçio da Aprê )\
Seçâo I
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Da Orgenizeçáo

AÍr 2l - São óÍEãos da Apae, responsivcis por sua adminisração:
I - Âssearbleia Geral:
tr - Conselho de Adminirra@;
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Itr - Cooselho Fiscal;
IV - DiÍetoria Executiva;
V- Aúodefensoris;
VI - Conselho Consultivo.
§ l' - Os membrc dos Conselhos de Administraç§o e Fiscal, e os da Direoria Executiva

deverâo ser associados cortibuinres da Apae háç pelo menos, I (um) ano, preferencialmante com
ercp€riêrcia dirstiva oo Movimeoto Apaeano, quites com suas obrigações junto à lesouraria, ou
sssôciâdos €spoç;ric que conpÍovem marícula e Êequcrcia regulares hâ no mínimo, l(um) ano, nos
prograrnas de amd' to d8 Apae.

§ ? - O exercicio das funções de me,mbros dc órgâos inúcâdos neste anigo não pode ser
remuua& por qualqrer fotme ou tiurlo, ssdo vedada a distribuição de lucros, resultados, dividendos,
boatficaçõê§" participações ou paroeks do seu patrioôaio sob nenhuma forma ou preuco ou de
quaisquer qttns \isntrgplr ol beneficioc por qualqu« forma a direores, socios, oorselheiros,
institridores, belrÊitses ou oquivalantes.

§ 3" - Os crrgoc do Coselho de Admhisüação, do Comselho Fiscal e o da Diretoria Execuuva
devcrão scr oo.pados, sqre que possível, por, no mínirno, 3@/o de pais ou responsáveis legalmente
ooastitriôs.

AÍL 22 - Dirigsrtes de empresas terceirizadas, ser.rs c&rjWes, descendentes or rcÍdentes,
coaürmEs e paÍêútes aÉ o erçeiro grau, que atat lfnham qualquer vinculo contratr,"l -ou comercial
con a Apae, não pod6ão integrar a sua Diraoria Executivq o seu Conselho de Administraçâo nern o
seu ConsÊlho Fiscal.

§oçío tr

Da Assemblch Geral

8
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ÂÍt 23 - A Assemblei8 C*ral, Ordin:iria ou Extraordiúriq órgão soberano da Apae, será

cosúnrida pelos associados especiais e contribuinEs que a ela compaÍecêrem, quites com suas
obrigrçõcs sociab e firanceiras.

§ lo - Terão ôreito de votâÍ, nas Assembleias Gerais os associados espcciais çe conpÍovem a
matr[cula e a fiequàcia rcgular há pelo menos I (um) ano nos prograrras de atendimento da Apae, e os
associa&s cortibufurtcs, exigindo-se dests a adesão ao quadro de associados da Apae lla" no mínimo,
1 (um) ano, e que esejam em dia com suas obrigações sociais e financeiras.

§ ? - No caso de prooração, esta d€veÉ ter firma reconhecida em cartorio, sendo que o
outorgaÍtê ê o outoÍge& dsrarão scr associados da Apae.

§ 3" - Nâo se admie mais de uma prcorração por associado especial ou contribuinrc.
§ 4o - A Assembleia CÉral s€ÍÍi insalada polo Presidente da Âpas. Na seqrÊrcig serão

procedidas as cbições do Prcsidene e do Secreório da Assernbleia pan conduzir os trabalhos.
Ifuvado mais de um cmdidato paÍ8 os caÍgos de Presidente e Sec.retário da Assembleia Geral, serão
constitidas úapos para voaçõo dirca.

§ 5 - Eín oaso de anpate para os cargos de Presidene e Secreúrio da Assembleiq considerar-
seé eleio o associado hí mais terupo no quadro social da Apae.

§ 6 - Caberá ao Presidente da Assernbleia Geral Ordiúria passar a palavra ao atual Presideate
da Apae, que âni a prests$o de contas do seu mandato, aprcs€elando o balanço e o relatório de
atividades, srbmetenôos à aprovação da Asse.mbleia Geral.

§ 7 - Ns sequência, seÉ realizada a eleigão por votaçâo secreta, sendo prmitida por
aclamação, quando se tralar de chapa única.

AÍt. 24 - A convooação da Assembleia Creral àr-se,i por notificaçâo aos associados, por meio
de boletir\ e-mail circular ou outros meios convenientes e por.publicação em jomal de circula$o no
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municlpio ds Apas, admitindo.se, como altcmativa' editais a6(ados no quadro de aviso da Apae e nos

prircipais tugans pírbli:os & municipio, com aatecodêocia de no mínimo, 30 (trinta) dias.

§ lo - No edital dc convocaÉo da Assembleia Gs-al, OÍdin:ária ou Extaondiúria deverâo

constar a dat4 horário, local e a repectiva ordem do dia.

§ ? - A Asseobleia Ceral instalar-se.á, em primeira convocaÉo, om a presarça da mabria
dos associadc, e., e,m segunda coúrlocaçâo, com qualquer núüeÍo, meia hora depois, devetdo ambas

constÂÍqn dos €ditais de convocação, não exigindo a lei quórum especial.

Art 25 - À Áss€mbleia Ceral, ôrgão sobemno da Âpae, cornpete exclusivam€ote:
I - homologar as alteraçôs do Esaallo;
tr - decidir sobre fusâo, transformação e o<tinção da Apae;
IU - eteger os manbros da Diretoria Executivq do Conselho de Administração e do Conselho

Fiscal;

Fiscal;
V - aprover o relstório de atividades e as cmtas da DiÍúoÍia Exocrrtira;
VI - verificar a qualificação dos meonbros do Conselho Consultivo e proclamá-los, nÂ §ormâ

stsbelccidr ffiEstúrÍo;
VII - apreoiâÍ ÍecuÍs6 ooÍrtÍa dêcisões da Dirctoria.

Pamgmfr único - Âs Asernbleias Crrais realizar-seão, pre&rencialmantg na'*" 6. Açrae.

AÍt 26 - A Asscmbbia Clral Ordioária rermir-se.á de tês em trô ans, no mês de novernbro,
para os fins dgaúnados nos imisos Itr e VI do artigo 25.

PamS@ úmico - Com exceção do ano de eleiSo da Diretoria da Apae, o rclâtório de
ativida&s c 8s cootas da DiÍetôÍir Execrrtiva prwisros no inciso V do art- 25 serâo submetirtos à
aprovafo da Assernbleia Geral diDária, especialmcote convocada paÍa esse finq aé o dia 3l de
rnaio de cada ano, com bsse nos demonstrativos contábeb encerrados em 3l de dezembro do ano

aaterior.
Aí 27 - A Assembleia Geral Extraordiníria será convocada pela Direona Exeo*iv4 pelo

Conselho de Administmção oq qrondo houver requerimento assinado, por, no minimo, rrm qünto dos
assciados ern dia -n s"-c obrigaçõ* socieis §nanceiras, pra os fins indicados nos incisos I, tr, [V e
VII do artigo 25, ou paÍà EataÍ de asslmo especial, deerminado na sua convocaçõo.

Panigzfo rin ico - Pal' fins do disposto nos incisos I e IV do artigo 25, seró exigido o voto
coacorde da maioria simples dos associadc da Apae na Assembleia Geral Exu-aordiúria
especialnente convocada para esse fim.

Do Consclho dc Adminirtraçâo

ÂÍt 2E - O Conselho de Administração, composto de, no mínimo, 05 (cinoo) membros, será
eleito pela Assembleie Geral HiÍiria, denrre c associados em pleno gozo de seus dleitos, beÍn
assim quites oom sans deveres associativc pÍevistG n€ste Eshtub.

§ l'- O anodao ds memb,ros do Conselho de AdminbüEção seni de 3 (três) anos,
permitindo-se a roelcição

§ ? - No caso de ocorrer vaga ou impedimanto de algum dos mernbros do Corselho de
Adminiqürdlq o pÍ€cachimeíto sení feito cqrforme decisão a seÍ tornada na primeira reunião do
Consclho de Administra$o que se realizar.
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IV - destiürir m€obros da Düeoria Executiva, do Conselho de AdministÍBção e do Conselho

Seçâo III
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§ 3' - O Conselho de Administração rernir-se.á ordinariamente de 06 em 06 m§es,
obriporianreae, ou nos pÍajzos que fircar o Regimeato Intemo, e, extraoÍdinsriamene" mediante

convocação da Dinroria Executiva, ou de' pelo menos, l8 (um terço) de seus proprios membros.

§ 4" - Âs decisões do Consclho de Adminisraçilo seÍão toíudas por maiori+ com a pÍesênça,

no miaim, 2r3 (ôis teÍçoE) de s€us membms.

§ 5o - Os mernbros da Diraoria Er<ecltiva poderão assisú às reuniões do Conselho de

Administraéo e delas participar, sem direio a voro,

§ 6' - As rcrmiões do Conselho de A&ninistaSo serão presididas e secÍetsÍisd8s pelo

Presidcne e pcb Direor Secretírio da Apae, respectivarnate, cabdo ao Presidente o direito ao voto
de Minerva.

Art. 29 - CorrÉc ao Conselho de Administraçâo:
I - aprovar o Regim«ro lntemo da Apae;
tr - emiú paÍeccÍ, pE a encaminhamento à Assembleia Geral, sobre as oontas da Direoria

Exoqrtirar, pÍeviamcne cxaminadas pdo Caselho Fiscal;
III - ryrovar o Phno Anual de Atividades da Apae, o seu orçam€nto e as propostas de despesas

extraordinárir;
IV - o<aminar o relaório de aliüdades da DiretoÍiâ Exocutiva ê a situaÉo financeira da Apae,

em cada exercicio;
V - respoder às consultas feitas pela Dtetoria Execuuva:,
VI- dcüberar, em conjunto com a Diretona Executivg sobre os casos omissos Ílsste Estatuto e

no Rrgirnento Intoro;
VII - elçaminar e deliberar sobre a política de atendunento à pessoa com defici&rcia inelecaral

ou múhipla no âdÉto da Apael
VItr - teÊrendar ol úo, b€rn corm ÍeveÍ, quando for o cco, penalidades aplicadas pela

Dirctoria Executival
D( - aprovar ou não o aome do Procurador Jurídico e do Procurador Adjunto, indicados pela

DircÉoris Excrúivq,
X - prea&r as vagas quc se verificaro no Conselho de Administração e no Conselho Fiscal;
)ü - rrd€rcodff os nottres pâÍa as vEgas na Diretoú Exeantiva, indindos pela mma

pernwreceado c çc dasra hnna foreo iavesüdos no o<ercicio do cargo pelo restaote do mandao dos
substitridos;

)OI - escolls, por meio dê voto secr€do, um nome deítúê squeles apresenhdos pela Direona
Executiva cono candidato à PÍesidêocia ds Apae, permitindo-se ao mcsmo rndicar toda a nominata
para o Conselho de AdÍninistração, o Conselho Fiscal e a Diretoria Exeurtivq

)fltr - assumir a Presiêacia da Apae, no caso de renímcia or destiUição da Direoria Executiva,
por indioção de três de sans mcrnbroa, convocando Âssembleia Gral E:draordiúria para elei$o da
Direoria Exqrtiva no pnzo mâxrmo de 60 (sessáa) dias;

XIV - aprovar a alienação ou aquisição de bens imôveis;
XV - a$risição e alieoação de beas de que iÍata o inciso )OV deste anigo, somente será

permiüda se aprovada por decisão de, no minimo, dois terços de sers mombroe;
XVI - aprovar poq no mínimo, dois terços dos votos dos seus membros, a obtersio de

financiameato refuido no irciso VII do artigo 35;
XVII - Esrabêl€cer o valor mínimo da cortribuição pera os.associados conbibuintes,

anuelmane, na prineira reuniâo;

XVItr - §mvar o regulancato de compras, aliemções e contatações de bens, obras e servigos
que deverá ser milizado de mmeira obrigaroria m forme do quano dispuser.

,\ gS rç

c

§

t0



.,lsE

4
Soção IV

Do Conselho Fiscd

AÍt 30 - O Conselho Fiscal seÉ composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (trà) suplentes,
eleitos pela Âssembleü Gcral Ordiüiria" dente associados em pleno gozo de seus direios,
prefcrcacialmate com erçeriàcia adminisu-uiva" curtábil e fiscal.

§ Io - O mandao dos membros do Conselho Fiscal seni de 3 (tràs) anos, permitindo-se a

reeleição.

§ ?-Em ccrc de rracânciq o rnandato scá assumido pelo respecrivo suplent€, aé s€ü termino.
AÍt 3l - Comp.E ao Conselho Fiscal:
I - remü+e nor minimo &ns veze3 poÍ ano, g,(aminaÍ e dar parecer sobre a§ conê§ dâ DiÍetona

Executiva d. Ap"e, &liberando com a pÍesença de seus rnembroe tiarlares, convocando-se seus

supl€nt€s, tssbs qusrtG necessários, no caso de ausêacia, renúncia ou impedineno;

II - exdminar os liwos ds escriaração da entidade;
Itr - cxamioar o balancete semcstal apresentado pelo Draor Financeiro, opinardo a respeio;
ÍV - aprcsentar relatórios de receias e despesas, s€ínpÍe que fueÍn soliciados;
V - oçnmr sobrt aqubição e üena§o de bans;
VI - pooow gcsBes pera o sreto fiucioameoto fiscal da irstinrição;
VII - ôrnccer, obrigatoriameate, a cada seis meses, relatórios da situação fiscal e sugestões,

quaado necessríriq para prevenir e corrigü problernas posteriores.
VItr - opinar sobre os relatorios de desempenho financeiro e contábil e sobra as opcrâÉ€s

pqtrimoniais ÍEâlizadas.
Panigaft lhtco - O Conselho Fiscal podari utilizar-se do assessoÍarnerto de um Audior, de

um Contador ou de rmr Térnico ern Contabilidde., se assim necessitar.

Seçâo V

Da I)iretoria Executiva

AÍt 32 - A DiÍetoÍia Executiva da Apae seÉ oonposta de, no minimo:
I - Presid€nte;
tr - Vice-Presidone;
Itr- loe ? Diretores Seqetários:
IV - l'e ? Diraorcs Financeiros;
V - Diraor dc kimônio;
VI - Dirror Social,

§ l" - A Diretoria Executiva seÉ eleira ern Assembteia Geral Ordiniria, a cada 3 (três) anos,
coovocada espocialreeirte para este 6m.

§ ? - O mandm dos nrenrbros da Direbria Executiva será de 3 (tr€s) anos, pqmitindo-se uma
reeleifo omscotiva-

§ 30 - Ao PÍesirente é permitido concoÍrêr sonrente a I (uma) reeleição oonseqrtiva, podendo
ocupar, poreq ürtro§ Érgos na Dretoria Executiv4 exceo o dCVice-PÊsidente e os de Diretorcs
Financeiroo.

AÍt 33 - A DiÍetoria Executiva reunir-se-á" no minimo, de 02 em 02 meses, sendo neceúna a

presença de, pelo menos, cinco de sers membÍos, para as deliberagões.
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§ lo - Âs d€lib€rações da DiÍetoria seÍão tomadss por maioria simples de votos dos membrcs
pr€s€írt€s.

§ 23 - O Prcid€ítte ter:áç alern do seu, o voto de Minerrra noo casos de empate.

§3" - PeÍderá o modato qualquer dos membros da Diretoria Executiva" aquele que', sern justo

motivo, deixar de compúeca a tÍês reuniões consecutivas da Diraoria ou a seis, alternadanrene.

Scção VI

Das Atibuiçõcs da Dirtrorie f,xecutiva

AÍt. 34 - Compee à Diretoú Executiva:
I - pÍomov€tr ê fomentaÍ a reoliza$o dos fins da Apae:
tr - elaborar o Regirnato Interno da Apae e submetê-lo à aprovação do Conselho de

AdministraSo;
Itr - lanrar ern afa a eprovação e a admissão de novos associados;
tV - lavru em ata o pediô de dcsliga'r'egro do associado e a sua aprovação, não cabendo

negativa da solicitação;
V - ehborar e srbmaer ao Cons€lho de AdministÍaçãq em aÉ 60 dias do inicio do o<ercício, o

plano anuaUplurimual de uiüdades da Agae, o seu oÍçen€nto e as pÍop6üs- de depesas
extraordioírias;

VI - suhg suas conEs s eD€me do Conselho Fiscal, encaminhand+as post€f,ioÍnente ao
Cotsdho de Âdministração paÍr parec€Í, r€meiendo-as, a seguir, à Assembleia Geral para aprovaçâo;

MI - subreter ao CôDselho de Administração o relaorio de suas atiüdades e a situação
fiiunoeiÍa da ApüÊ, an cada orercicio;

VItr - costinriÍ comissões espeçiais ercarregadas da exect@o dos §ns da Apae,
supo visioaodo sua atração;

D( - criar os caÍgos necessarios ac sewiçoc trknicos e administraivos, admitir e demitir
funciodrios;

X - promover de levantameno de fundm, aprovadâs pelo Conselho de
Adqunistração;

XI - convocar a Âssecnbleà Geral e as ler"nriôes do Conselho de AdminisúaçÀo;
)flI - pagar as contribuigões à Fedemção Nacionat das §aes;
)ütr - respeiar e Êzer respeitar o presêne Estatuto, o Estaarto da Federação das Apaes do

Esado e o Estaüb da Federação Nacional das Apaes;
)CV - promver a participação da Apae em Olimpíadaq Festivais, Congrcssc e eln oüÍos

evefibE;
XV - adquiú ou alfuiar bens mórcb e imóveis, apos aprorzção do Conselho de

Administraçãq nos casos que couber;
XVI - recebcr e ôzer Cnges d rcferedun do Conselho de Administra$o.
XVII - indbÍ ao Coselho de Âdninblrâçâo o nome das pssoas quê posam sêÍ aprovadas

pats eKoÍEeÍem o csgo de Procurador Jurídico e hocurador Adjurto'
XVItr - esfibchceÍ o valor da contribuiÉo pan os associ.âdgs contrfuintes;
)(D( - ds corúecimento ao Conselho de A&ninistração, na primeira rermiÃo deste, das

penalílades aplicadas aos sêus associados,
)O( - conüdar os membros do Conselho Consultivo para participar dos eventos realizados pela

Apae;
)ÕO - apresenor ao Coreelho de Administração, com aé 6O (sessenta) dias de anÉced&rcia da

d.& de reahzação da Asserableia Geral Oráifiária, ós nomes dos candidatos à Presidàcia da Apae.- 
'.-:
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garantindo.se ao candidato a PÍesident€ escolhido a indicação dos nomes parâ concorrerem nâ

ks€mbl€iE Geral Ordiúria aos demais cargc da DiÍ€toía Executira, do Conselho de Administração

e do Ccnselho Fisal;
)OOI - indicar nomes pora preenúimento das vâgas que se verificarcrn m Direoú Executiva,

no crrrso do mrÍrlrtô, sut[Meírdr>os ao referen& do Consêlho de Administrâção-

§ l'. Não cab€mÂ a indicação de nomes para preenclrimenb dâs vagss na Düetoria Exeantiva,
simultancrmcnE, para os caÍgos de Presidentg Vice-Presidente, DiretoÍes Financeiros e DiÍetores
Secreáris, dev$do, nesne caso, seÍ convocada Ássembleia C*ral pra eleiSo dos rnembros que

ooryarão ais crrgos na Dirctoria Executiva.

§ 2 ", As contas meacimadas no inciso VI e VII deverÀo:
a) Observar os principim fundamentais de conabilidade eas Normas Brasileiras de coatabilidade:

b) Ser publicadas na pigina da rnternet a cadâ enceÍramerrto de exetcício fiscal juntamente mm o
re6rio dc Etivltad€s e demonstraçõcs financeiras da «rtdade, inclúdas as certidões negaúvas de
débio,s com a PÍwi&lrcia Social e com o Fundo de Csrantia do Ternpo de Serviço - FGTS, colocardo-
os à dispeição pra enme de qualquer cidadão, sem prejuizo das prblicagões em diáno oficial quando
forem exigids.
§ 30. Para fins do que dispõe o panágrafo ant€rioÍ, na impossibilidade de disponibilização na ;Égina
eletrônicq cada encerramento de exercicio fiscal juntaÍn€rte com o relaório de, atiüdades e

&monslrações finrnceir"t da e«rtidade, inclü,|^q as certidões negativas de debios com a Preyidência
Social e coo o Furú de Garanüa do Tempo de Serviço - FGTS deverão ser publicadas
obrigaroriam€nte em dirírrio oficial do Estado ou do Município ou em jomai de ga.nde circulago no
Estrdo para o<ame de qualquer cidadão, sern p§uízo.lac publicações em dÉrio oficial quando forern
exigd8s.

Scçâo YII

Des At'ibuiçõcs dos Membros da Diretoria Executiva

$ oÚ 15
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Art 35 - Corryae ao Presidente:
I - assegurar o ploro funci«ramenb dos saviços da Apae nos seus aspectos legars,

admidsrraivc, taicoc e pcdagógicc, com o @io do Conselho de Administração;
II - coovocar a Âssembleia Creral, as reuniões do Conselho de Administração, do Conselho

Fiscal e da Dircoria Executiva;
Itr - rcprc*nlar a Apae, ativa e passivamente, ern juízo ou fora dele, perante as entidades de

direim prblico c privado;
tV - ttgcsentar a Apae judiciahnente, cabendo-lhe impetrar lvlandado de Segurança olctivo e

outrâs açôcs júiciais! ear defesa dos incÍesses da associa$o;

V - epÍEsertaÍ so Consclho de Administração o relaorio anual da DiÍetoria sobÍe as atividades
«la Âpe 80 fim de cada ano e ao Érmim do madato, à Assembléia Gcral;

VI - dingü a Apae, ressalvada a compeÉncia do Conselho de Administração, aten&rdo à
perfeia cooseorção de sers fins, podeodo delegar, parcialmatg suas atribuições;

VII - assinar úeque, contÍstc dê emprestimo bancário, onilens de iagamemo e transêrências
bancariss cosjrmlam€nte com o lo Diretor Financeiro ou com o seu substituto estaurtáno, no exercicio
do caÍgo, psÍB psgarn€flto das obrigações financeiras da entidade

c
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VItr - istalar, pro\Er e suporvisiooaÍ assessorias e coordenadodas que julgu necessânas,

costiuürdo um cobgiado com oooc€pções, dirclrizes c açõeg unificadas;
D( - rhr pcb conhccincoo, utilizago e apücação dos Esnaúoq Regi@tos e Regulameotos

ern vigência, pels Dirctores, funciot!ÂÍios, tá:oicos e voluntários;
X - raúficar de rrodo etpÍEsso, à Federação das Apaes do Estado e à FederaÉo Naciotul das

Apaes, o compronbso de aderir, acur e respeitar sars rcspectivos Estatutos;
)il - orprir e Êzer cumprir as prescrições deste Estatrto, bem como as diretrizes estabelecidas

no Rcgimnn Inremo da Âpae.
)üI - sub!:raer pteviaÍD€ítÉ os coÍrtraÍos, convàrios, termos de parcerà e minutas para o

Pgrecer do proorrador jurídico.

§ l' - O Pr€sikte será shctituido, ern suas falas, licenças e im@imenos, pdo Vice-
Presideare.

§ ? - Pra fins de oharÉo de financiamento reÊrido no inciso VII deste artigo, serão exrgidas
as aproraçõcs da Direoria Executiva e do Coaselho de Administração por, no minimo, dois terços dc
voto§.

Art 36 - Coryee ao Vice-Presid€nte:
I - subertitrir o prccidente err suas âltas, licenças e impodimentos;
tr - a<ercer frmções e atrih,uiçõcs suplaivas qrre Ihe 6rcm confiadas.
Parágnfr íotico - Em caso de reouncia, d€stiüição ou moÍte do h€sidente, o Vice.Presidente

assloirá a Prtsidfuia ate o fim do mandalo, valando para rdos os eêitos, indepadanc do tempo do
exercfuio como o omgioanto {6 v6 manrlab.

Àrt. 37 - CoaAêê ao 10 Diretor Secrdário:
I - secr€trÍiiÍ as Asscrrbleias Gerais, as reuniôes da Diraoria Execúiva e as do Conselho ê

Admidstração, redigiado sus acs em liwo prôprio;
tr - srpointeoder o Âmcionameom de odos os serviços de secretaria e diwlgar as noúcias das

uiúdads da Ápac:

III - exercer atribuições supktivas que lhe forem coúadas;
IV - €nt€gar aos membrc da Dirqoria Executiva, na primeira reuniâo do mandâto, ópia do

EstaEto dr Ap§;
V - disponibrtizâÍ aos associados, na Secretariq o accsso e a leih-rra do Esgturo da Apae;
VI - o<ercer a presidàrcia da Apa no caso de impedimeato tempoÉrio, não superior a 06

meseq do ftcskicoe e do Vice-Presidente.
Art 3E - Compete ao ? Diraor Secraário:
I - substituir o I' Diretor SecrÊüíÍio em suas âltrs, licençps e impedimentos;
II - ssumir o mandaO, em caso de vaçância, ate o seu termino;
III - exercer ribuipes spletivas gue lhe form csr§adas.
Árt. 39 - Conpete ao lo Diretor Financeiio:
I - etaboor a previsão orçamentária, semestralmente, e submet&la à aprovação da Direona

Exeartivq,
II - conservrr soü sua guarda e respoasabilidade os documentos relativos ao depaÍtaÍncnto

fimncdro;
fl - essi'."r úeques, cortrac de empréstimo banqirio ey'ou ordens de pagam€oto

oorjunurncate com o Presidcnte ou com sq! substitrto estagt[io, psÍe pagâo€Ílto das obrigações
fiaaaeins da ,{pae;

IV - promover e dirigir a arrecadação da recdta social, deposiá-la e aplicá-la de acordo com

decisão da Diretoria Exea.rtivq,
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V - frzs pâgameírtoo aos limites ou psla foÍma estsbelecida por decisão da DiÍetoria
Exeantirn;

VI - ÍEfltr eú dia â Bcritutação da receita e da despcsa & Ap"q e c.nabiliá-la sob a
responsabilidade de ut! contrdor lnbilitado;

VII - apresenur à Diretoria Executiva oc balancetes mersais, o relatório anual sobre a situção
financeira e a pftstação dê contrs, que dcvuão ser encaminhados ao Consclho Fiscal para exame e
parecer, fomecado I €sses órglos as iífoÍmsções oornplementares que lhe forem soüciadas.

VIII - O Diraor Fiaanceiro podeaár utilizar*e do assessoramento de um Contador ou de um
Téoaico o C.oatabilidadc, de um firncionário da Apae ou de um prcslador de serviços pan o exercisio
dessas aüibuiícs.

ÂÍt 40 - CoEpeE ao ? Diretor Finmcciro:
I - substisriÍ o lo Diretor Fimnceiro e,qr suas hltas, Iicanças e impedimentc;
ü - assumir o rwrdao, em caso de vaeância, até o seu término;
Itr - exercer as arribúÉes sugletivas que lhe forcur confiadas.
Art 4l - CorW ao Direbr de Patrimônio:
I - supavisiomr, zek e inventariar o parrirônio da §ae;
tr - t€tr sob $8 guardâ e re+onsúilidade os bers patrimoniais & Âp"";
Itr - pÍovid€acfuÍ c eseriüÍação do ílarerial permanene da Âpae, manudo essa documerrta$o

eoordeoecmdia. -

PaúEnÍo úni@ - O DiÍctor de Palrimônio podenl conar coor o apoio de profissional
espsirlizedo.

An- 42 - Compe,tc ro Direor Social, de acordo c,om a orientação da Direoria Execuúva:
I - organizar as atiüdades sociais;
tr - ehborar o programa de soleoidades;
III - realizar evartos sociais com a finalidade de promover a instituiÉo;
IV - prormner evelltc ooír a finalidade de arrecadar fundc, após a aprovação da Dircona

Exeqüirn-

Seção YIII

Da Àutogcrtio c dr Autodcfcnsorie

.t 06 t9 15

3"/

Ã

An. 43 - O Programa Nacionat de aúogestão e autodefensoriÀ tem como finalidade
conribuir para o desenvolümato da &ut&lomis da pessoe com def ciàcia lntelectual e
mútipla Êente à sua realidade ampliardo sua possibilidadê de anuÍ iníusrciando o cotidiano
de sua Êmíti?, da comunidade e da sociedade em geral.
PamgmÍo Unia - O frogrrna Naciomal de autogÊsâo e autodefensoria cria espaço

insünrionel pra a irrer$o dos autodeÊnsoÍEs nE estrutrÍa do moümento, ass€gurÀdo s pqticipação
daiva da pessoa oom dcfrciàciq preferencialmente inelectual e múlüpla, nas Apaes, Federação das

Apaes dos Fsta& e F&ração Nacional das Apaes.
AÍL 44 - Os autodefercores serão eleios nos foÍuns de autodefensores em ÂsseÍnblcia Geral

OÍditráÍi4 a cada 3 (trrês) anos, convocada especülmente para €ste fim, permitindose uma reeleição
cons€artivs-

§ l" - A autodeÊnsoria será composta de 4 (quatro) membms, sendo dob eÊtivos, um do sexo
masculino e ouüo do sexo feminino, e dois suplentes, um do sexo masculino e outro do sexo feminino.

§ f - Poderão ser eleitos autodefensores as possoas com deficiência iúeleciual e multipla que

estejaú matÍicúadss e que sejam frequ«rtes nos pogranes de atcndimento da Âpae.
AÍt 45 - Comp€te aoc-autodefensores:

s
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I - defeoder os iúercsses dâ pcssoa com deficiênoa intelectral e múltipla, sugerindo a@es que

aperfeiçoetn o seu deadimerto e a sua participação em todos oç segmentos da sociedade;
tr - participar das rermiões ds DiÍ€toria Execúva e do Corselho de AdministraÉo, opinando e

votrrdo sobre .ssÍrtos de ilteresse da pessoa com deficiârcia intelecu.ral ey'ou múltipla;
III - participar dc eventos promovidos e organizados pelo movimento Apaeano;

ÍV - votar e ser vota6 para os cargos da autodeftnsoria

Soção D(

Do Consclho Consultivo

Art 46 - O Conselho Consultivo será constituído pelos ex-Presidentes da §ae.
§ 10 - Som€oê podedo integrar o Conselho Consuhivo os oç-Presidentes que tanham

concluldo o mdo s€m intÍnryção motivada por: renúncia" dGstituiÉo, afastameno por denmcia
§ ? - Ocoreodo a eleição de membro do Conselho Coosultivo para compor qualquer ôrgào da

Apae, a vaga do o<-PresidGaúe m CoÍtselho Consultivo será mantid4 exceto paÍa o cargo de Presidente

dâ Ap6e.
Art. 47 - A Assembleia Geral verificaní se o ex-hesidente preeoche oa rcquisiog e proclamanâ

a investidrm do Cuselhciro Coruhivo no exercício da funÉo.
ÀÍt 4E - As decisões ô Cqrselho Consultivo são meramenê opinativas, não tendo força

executiva sdo guardo acohidas pelo Conselho de AdministraÉo.
Art 49 - CompeE ao Conselho Consultivo:
I - erEr oomo ôrgio moderador na solução de evcnh,âis corflitos que veÍham a ocoÍrer no

Movinento Âpa€âno no mrmicípio;
tr - esclarccer, quando solicitado e for possivel, htos e pÉticas controvenidos ou obscuros da

historia do ltlovirneno Âpaeano, com o frm de der suporte à filosofia do mesmo;
Itr - zelar pela rmidade orgânica, 6loú6ca e prograrnrítica do Movimeoto §aeano;
IV - participar', modiarte conüte, dos eveatos realizados pela Apae.

CAPÍTI.]LOIv

De Proc uradoria Juridica

Art 50 - A Plocura&ú lurídica, órgão de assessormremo superior, só poderá ser exercida por
pessoa do reconhecida idoneidadc e saberjurídico, inscria na Ordem dos Advogados do Brasil.

Art 5l - O Prm,urador Jurídico e o Procurador AdÍmto s€rão investidos nos respectivos cargos
ou delcs destioidos poÍ indicsÉo do Presidesrre da Apae, apos aprovaio do Conselho de
Admiaistação.

Pamgmft inia - O Proqrrador Adjunto tem a atribüÉo de substituir o Procurador Jurídico
nas hltas, liceoças ou iryedim€atos deste.

AÍt. 52 - O Proormdor Juridico teá ass€Ílto à mesa nas Íeuniõ€s da Diretoria Executiva e do
Cmselho de Adminisração, e opinara sobre a juridicidadc e a lçgitimidade de quaQuer maGria
disdaida, e)rocb se tu! rn€srnâ omconêÍ interesse pessoal.

ÂÍt 53 - l.Ião cmstitri fila fincionat a manifestação contnÉria do Procurador Juridico sóre
ÍnatéÍia dc sur coírp€iàrcia

AÍt 54 - Corpeto ao Procurador Juridico:
I - atuaÍ na deJesa dos direitos das pessoas com de6ci&rci4 preftÍencialmate intelectual e

múltipla; ., ,
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tr - dcfrodÊÍ os intÊr€§ses da Apae, ern juizo ou fora delq mediane expresso mandato do
Presid€qtê ou de scrr subctitrto legal;

Itr - ehborar, exarainar e visar minutas de contratc e conv&rios;
IV - eoiú parccer sobrc maferà de intêÍEsse gpral da Apae, pronunciando-se, ao final de cada

assrmto, nas rermiões de üraoris, sobre a lqalidade das proposições e a observânçia dese E$atuto e
do Regimedo htemo;

V - reprcseatarjuridicamene a ertidade juro a repaíi@ püblicas e priradas;
VI - pesquisar, compilar e suge'rir legislaçâo peninente à pessoa com deficiência,

plefersrcialmcne intelectral e mütipla:
VII - ma*ec iotarcâmbio jurídico e dar ioterpretação final sobre maêria conrrovcrtida;
VItr - dirigir os serviços da Proorradoria da Apae.

CAPITULO V

Drs Rcceitas, do Patrimôni,o e das PÍestagões dê Contas

Art 55 - As rcceius da Apae, nec€ssârias à sua manutenção, serão constituídas por:

I - contribuiFes de assooiados e de terceiros;
tr - lêgrdc;
Itr - produ$o e venda dc serviços;
lV - subvençáes e au<ilios que venha a receber do Poder Público;
v - doo$es de qualquetr nú.:rera;
VI - quaisqucr provarbs e auxiüoo recóidos;
VII - proôe líquido de gomoçõcs de beae.ficêocà;
VItr - randrs dc crnprego de capital ou parrimôoio que possua ou l,enha a possuiq
D<_ÀBeUg orlrecaúsos proveoientes de convênio de entidades públicas e privadas.

A4pO=uiç> Âs rqdas, Í€crrrsos e eveatual resultado operacional serão aplicados
inegÍslÍD€ítte oa tnanu@ryâo e no fuenrrolvimento dos objetivos institrrcionais, no ÍeÍritório nacionsl.

AÍt 56 - O patrimônio da Apae será constituído de bers móveis, imóveis, veicllos e direitos,
que poo*i e vier a adquirir.

suas atr , o even-tul patrimônio liquido rcmanescente seÉ destinado a uma €nldade cÕngênerê,

ou a uma entidade pública com sede e atividade no Pais preferencialnrente com o memo objetivo
est8üÍáÍio e que ateÍrdâ os requisitos da Lei 130l9n 4.

CAPÍTULO !.I

Das Elciçôrc

Aú 57 - De u€s em tês anos, seÍão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária m membros da
Diraoria Excoutiva, do Cmselho de Admüisração e do Corsctcfiscal. .

§ l' - A elei$o sem Íe8lizâda flor votrção seqeta, sen& permiúda por aclamaçâo, quando se

troar de úapa rmica.

§ 20 - Em oaso._!e ernpate, corsiderar-se-á ekira a chapa cujo candidato a presidente seja

associado, ininempqdiente, lui mais têmpo no quadro social da Apae.

ot
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No caso de dissolução ou extinção, mudança de finalidadê ou aessação de
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Art 58 - A eleição da Dúetoria Executiva do Comelho de Adminiseação e do Conselho Fiscal

seá pÍ€c€dida de editat de convoca$o, publicado no mínimo 30 (trinta) dias antes da Assembleà
CtralOÍdirüa-

I - A inscri@o de cada uma das chapas candidatas deverá oconer na SecÍetaria da Apae ate 20
dias sdes da de da eleiçâo a ser realizada, dentre as chapas deüdamente insoritas e homologadas pela

comis§o ehioral.
tr - §omeate podsão integrar as chaps os associados especiais que oomprovêm a maaicula e a

frequàcia rqular hi pelo meaos I (um) ano nm pÍogramas de atendimeno da Apae, e os associadm
conribtrintes, ecigin&sc, destes, serem associados da Apae há, no minimo, I (uÍn) arc, estaÍem quites

com suas obrigações sociais e finanoeins, e terem" preferencialmante, eperiência diretiva no
Movimcno §acaoo-

m - São inêlegÍveis simuhârca, sucessiva ou altemadamelrte paÍa os caÍgos de Presidente,

Vioe.presidente e Diraores Firunceiros, para a Diretoria Executiva da Apae: cônjuge, companheiro,
parcats oosaaguíoeos or úns ate o 3o grau, funcioruirioc com vinculo dirsb ou indteo.

IV - Os candidars a Presidente, Vice-Presideote e Diretores Financeiros deverâo âpÍes€ntar, no
ato da inscrição da chapa, co,piâs autenticadas ou originais dos seguinte docmeotos:

a) caneira de idcntidade;
b) cetirlão d,e regularidade do CPF;
c) declare$o de imposb de rends aoal ou declara@o de próprio punho dos bens môveis e

' imó\reis de sua propriedade;
d) certidõcs negEtivas cíveis, criminais e eleitorais de âmbito Municipal, Esadual e Federal;
e) ficha de filiafo de associado da Apae;

0 declaração sob as penas da lei de não ser inelegivel, nos temos do inoiso ltr deste artigo:
g) mnprovue de rcsidência dos candidatos no municlpio scde da §ae;
h) termo de mmpromisso.

V - E vedada a aormulação de cargos por mernbm do Colrselho de Administrago, Conselho
Fiscal e Diretoria Executiva da Agae

VI - É v€dada a participação de funoonrírios da Apae na Direoria Executiva, no Conselho de
Admidstnf,o e m Conselho Fiscal com vínoulo enpregtbio dirao ou indirao.

Art 59 - O registro de chapas e os dernais trabalhos da eleição serão examinados e cooduzidos
pela Csnissão EleitoÍal instinrida pela Apae por meio dc Resolução e regulados pelo Regimento
Intemo da mesme

AÍt 60 - A eleitfo será reali.ada, de trà em ts€s anos, no rnês de noveorbro, e a posse dos
mernbrc eleitos ocorred no 1o dia util do mà dejaneiro do ano seguinte.

Panígaft lkio -Em arâw excepcional, se os mernbrosàeitos râo pudere,n omar posse no
primeiro dia úúl do úà de janciro do ano seguine à Assembleia de Ele§o, o mandato ds atual
Diretoria poder.í ser pronogado até a posse dos eleitos.

CAPITULO I.II

Disposiões Gereis

Art. 6l - Toda alteração do presene E$âi.lto dep€nderá de prévia apmvação da proposta pela
Fd€r8$o Naciqral das Apaes, devendo ser homologada peta Assembleia Creral Extraordiúria da

§ae' convocada corq pelo menos, 30 (trinta) diâs de antecedârcia, na forma do artigo 24.

An. 62 - A ocinção da Apae ou a alteraçâo do nome somente podeÍão ser feitas se

determinadas e aprovadas por deliberação ern Assembleia Extraordinária, instalada com a presença de,

no mínimo, dois terços y'qlbssociados ern dia com as obnga@s sociais, cóendo à Apae remeter cópia

da aa para a Federaçãrí if,s ápEes do Esteô.
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§1" - Para fusão e rransfonnação ds Apaê, dcr,,erâ ser observado o quê deteÍmins a legislaçâo

especifica co ügor.
§" - E vcdâda a ca<tinÉo da Apae, sua fir§o or transfororação, quaú houver &uncia de

irreguhridade protocoleda aa Fcdcnção do Estado cr'ou m Federação Naciooal das Apaes.
AÍt 63 - A Dieoria Exeartira, o Cmselbo dc Àdminbtração e o Consctho Fiscal das Âpaes

orjas Assemblcias dc EleiÉo alum ocorrido eo mê diverso ô csabciecido ncste csttrto dever[o
tomaÍ as providfuias cabiveis pan âjustrr o per'íodo de matdeto da DiÍ6ori8, reduzinô-o ou
pronogando-o, dorodo sêÍ obscívado o mloor pcríodo poesírrcl pn adequação do mndao.

Art U - Os casos omissos no pÍBsentê Est oto s€ÍIo d.cididoo pela rcunião conjunta da
Diraoria E:<ecutiva e do Comelbo dc Administraçãq com força estaotária no que não oolidir com este
EsatÍo, rylicandlse súsidieriementc o Codigo Civil.

Ân 65 - A psÍtiÍ do cminlrassro pela Fedcração Naciooal das Apaes do peseorc Estatrto
para as Apaca! estas EÍão o ptazo de âÉ 120 (ceoto e vinte) dias para homologaÉo do mesmo pehs
rcspectivas Asscmblcb Gccais Extoordirúrias.

fut 66 - O prÉ.atÊ EstÀüÍo entÍa ern ügor e ponir de sra aprorrafo pela Assembleia Geral
Exrrodin{ria c rcspcirc registrq deveodo a Dircorü Executiu proüdeociar a sua divulg$o.

Colônia do Grgúia-PI, 06 de agosto de 2015
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Judire kão de Sousa Laceda
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